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EDITAL – Pregão Presencial nº 00036/2021 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210830PP00036 

LICITAÇÃO Nº. 00036/2021 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 

  

Órgão Realizador do Certame: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

RUA JOSE MARCELINO, 100 - DINARTE MARIZ - EQUADOR - RN. 

CEP: 59355–0000 - Tel.: (084) 34750001. 

  

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no 

CNPJ 08.086.225/0001–14, doravante denominado simplesmente 

ORC, torna público para conhecimento de quantos possam 

interessar que fará realizar através do Pregoeiro Oficial 

assessorado por sua Equipe de Apoio, as 12:00 horas do dia 24 

de Setembro de 2021 no endereço acima indicado, licitação na 

modalidade Pregão Presencial nº 00036/2021, tipo menor preço 

por lote, e o fornecimento realizado na forma continuada; tudo 

de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal 

nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 

123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução Normativa nº 05 de 

26 de maio de 2017 do Secretário de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão da União e legislação 

pertinente, consideradas as alterações posteriores das 

referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a 

seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta para: 

Contratação de empresa para contratação de empresa para 

fornecimento de mão de obra terceirizada. 

  

1.0.DO OBJETO 
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1.1. Constitui objeto da presente licitação: Contratação de 

empresa para fornecimento de mão de obra terceirizada e 

contínua, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas.  

1.2. As especificações do objeto ora licitado, encontram-se 

devidamente detalhadas no correspondente Termo de Referência - 

Anexo I deste Instrumento. 

1.3. A contratação acima descrita, que será processada nos 

termos deste instrumento convocatório, especificações técnicas 

e informações complementares que o acompanham, quando for o 

caso, justifica-se: Justificamos a contratação de mão de obra 

terceirizada para desempenho das atividades laborativas 

complementares de limpeza, manutenção e controle de acesso nas 

estruturas físicas dos prédios públicos do município de 

Equador–RN, visando manter as instalações adequadas a um 

ambiente seguro e conservado, proporcionando estímulo, saúde e 

bem–estar não somente aos servidores das Secretarias, mas 

também a toda a comunidade em geral, que utiliza os serviços 

prestados pela Prefeitura Municipal de Equador.  

1.4. Fica assegurado a ME e EPP o tratamento diferenciado e 

simplificado previsto nos demais Artigos do Capítulo V, Seção 

I, da Lei nº. 123/06. 

  

2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

2.1. Os envelopes contendo a documentação relativa à proposta 

de preços e a habilitação para execução do objeto desta 

licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro até as 12:00 

horas do dia 24 de Setembro de 2021, no endereço constante do 

preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo local, data e horário 

será realizada a sessão pública para abertura dos referidos 

envelopes. 
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2.2. Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, 

serão prestados nos horários normais de expediente: das 07:30 

as 12:30 horas. 

2.3. Qualquer pessoa – cidadão ou licitante – poderá solicitar 

esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 

deste certame, se manifestada por escrito e dirigida ao 

Pregoeiro, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para 

recebimento das propostas. 

2.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos setores responsáveis 

pela elaboração deste ato convocatório e seus anexos, decidir 

sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, 

considerado da data em que foi devidamente recebido o pedido. 

2.5.A respectiva petição será apresentada da seguinte forma: 

2.5.1. Protocolizando o original, nos horários de expediente 

acima indicados, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Jose 

Marcelino, 100 - Dinarte Mariz – Equador - RN. 

  

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 

3.1. Aos participantes, serão fornecidos os seguintes 

elementos: 

3.1.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES; 

3.1.2. ANEXO II - MODELO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS; 

3.1.3. ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

3.1.4. ANEXO IV – MODELOS DE DECLARAÇÕES 

3.1.5. ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA 

3.1.6. ANEXO VI – MODELO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

3.2. A obtenção do Edital e seus anexos poderão ser feitos da 

seguinte forma: 

3.2.1. Junto ao Pregoeiro: gratuitamente, pelo site 

http://equador.rn.gov.br/, ou solicitando-o pelo e-mail 

cplequador_rn@yahoo.com.br. 

  

http://equador.rn.gov.br/
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4.DO SUPORTE LEGAL 

4.1. Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 10.520, de 

17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, 

de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de 

Dezembro de 2006; Instrução Normativa nº 05 de 26 de maio de 

2017 do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão da União e legislação pertinente, 

consideradas as alterações posteriores das referidas normas; 

que ficam fazendo partes integrantes deste instrumento, 

independente de transcrição. 

  

5.DO PRAZO E DOTAÇÃO 

5.1. O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, 

conforme suas características e as necessidades do ORC, e que 

admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está 

abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do 

Ordem de Serviço: 

5.2. O realização do serviço será de acordo com as 

especificações definidas no correspondente Termo de 

Referência, Anexo I a este instrumento. Na hipótese do 

referido Termo não estabelecer o local para a realização dos 

serviços, observada a demanda e oportunidade, essa será feita 

na sede do ORC ou em uma das unidades administrativas, por ele 

indicada, que compõem a sua estrutura operacional e/ou 

administrativa. 

5.3. Será firmado o contrato com a(s) licitante(s) 

vencedora(s) que terá suas cláusulas e condições reguladas 

pela Lei Federal nº 8.666/1993, conforme Anexo III deste 

Edital e terá vigência por 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado por iguais períodos, limitado a 60 (sessenta) 

meses, se de interesse do órgão requisitante.  



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

 

5 

 

5.3.1 O prazo para assinatura do contrato será de até 5 

(cinco) dias úteis, contados da convocação do órgão 

responsável para a sua formalização, podendo ser prorrogado 

por igual período, a critério da Administração, desde que 

devidamente justificado. 

5.4. As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão 

por conta da seguinte dotação: 

SECRETÁRIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 02050.04.122.0008.2027– 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 3.3.90.39.00.00 OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA – FONTE 001.  

6.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1. Os proponentes que desejarem participar deste certame 

deverão entregar ao Pregoeiro dois envelopes fechados 

indicando, respectivamente, ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS e 

ENVELOPE 02 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, devidamente 

identificados constando identificação dos licitantes, nº do 

CNPJ, endereço completo, telefone e e-mail, acompanhados da 

respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de 

habilitação, nos termos definidos neste instrumento 

convocatório. 

6.2. A participação neste certame é aberta a quaisquer 

interessados, inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno 

Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

6.3. Não poderão participar os interessados que se encontrem 

sob o regime falimentar, (salvo se o plano de recuperação da 

licitante tiver sido acolhido judicialmente, conforme Acórdão 

nº 2265/2020-TCU-Plenário), empresas estrangeiras que não 

funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados 

inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 

Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão do 

direito de licitar e contratar com o ORC. 
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6.4. Não serão aceitos envelopes ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE 

PREÇOS e ENVELOPE 02 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, enviados 

via postal. Hipótese em que os respectivos envelopes não serão 

aceitos e o licitante, portanto, desconsiderado para efeito de 

participação no certame. 

6.5. Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos 

envelopes junto ao Pregoeiro, sem a permanência de 

representante credenciado na respectiva sessão pública, ficará 

subentendido que o licitante abdicou da fase de lances 

verbais. 

6.6. É vedada à participação em consórcio. 

6.7. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto.  

 

7.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O licitante deverá se apresentar, para credenciamento 

junto ao Pregoeiro, quando for o caso, através de um 

representante, com os documentos que o credenciam a participar 

deste procedimento licitatório, inclusive com poderes para 

formulação de ofertas e lances verbais. Cada licitante 

credenciará apenas um representante que será o único admitido 

a intervir nas fases do certame na forma prevista neste 

instrumento, podendo ser substituído posteriormente por outro 

devidamente credenciado. 

7.2. Para o credenciamento deverão ser apresentados os 

seguintes documentos: 

7.2.1. Tratando-se do representante legal: o instrumento 

constitutivo da empresa na forma da Lei, com as respectivas 

atualizações por Aditivos ou a Consolidação, quando for o 

caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual 

estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; 
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7.2.2. Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento 

público ou particular da qual constem os necessários poderes 

para formular verbalmente lances, negociar preços, firmar 

declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame; 

acompanhada do correspondente instrumento de constituição da 

empresa, com as respectivas atualizações por Aditivos ou a 

Consolidação, quando for o caso, devidamente registrado no 

órgão competente, que comprove os poderes do mandante para a 

outorga. Na hipótese em que a procuração seja particular 

deverá ser reconhecida a firma em cartório do respectivo 

signatário. 

7.2.3. O representante legal e o procurador deverão 

identificar-se apresentando documento oficial que contenha 

foto. 

7.3. Estes documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro - 

antes do início da sessão pública - em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo 

Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio: 

7.3.1. A autenticação dos documentos, quando realizada pelo 

Pregoeiro ou Equipe de Apoio, deverá acontecer em até 02 

(duas) hora antes da abertura do certame. 

7.4. A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de 

qualquer dos documentos de credenciamento impedirá a 

participação ativa do representante do licitante no presente 

certame. Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o 

concorrente, apenas perderá o direito a manifestar-se nas 

correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, o 

Pregoeiro receberá regularmente do referido concorrente seus 

envelopes, declarações e outros elementos necessários à 

participação no certame, desde que apresentados na forma 

definida neste instrumento. 
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7.5. No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, 

por intermédio do seu representante devidamente credenciado 

entregará ao Pregoeiro, em separado de qualquer dos envelopes, 

a seguinte documentação: 

7.5.1. Declaração de Elaboração Independente de Proposta - 

Anexo IV. 

7.5.2. Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação, conforme modelo - Anexo IV; e 

7.5.3.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do 

Art. 3º da Lei 123/06, se for o caso, sendo considerado 

microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, 

portanto, tratamento diferenciado e simplificando na forma 

definida pela legislação vigente. Tal comprovação poderá ser 

feita através da apresentação de certidão simplificada emitida 

pela junta comercial da sede do licitante ou equivalente, na 

forma da legislação pertinente. A ausência da referida 

certidão simplificada, apenas neste caso para comprovação do 

enquadramento na forma da legislação vigente, não é suficiente 

motivo para a inabilitação do licitante, apenas perderá, 

durante o presente certame, o direito ao tratamento 

diferenciado e simplificado dispensado a ME ou EPP, previstos 

na Lei 123/06. 

7.5.3.1. O Pregoeiro poderá promover diligência, na forma do 

Art. 43, §3º, da Lei 8.666/93, destinada a esclarecer se o 

licitante é, de fato e de direito, considerado microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

  

8.DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8.1. A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro 

de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no 

anverso: 
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ENVELOPE 01 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 00036/2021 

NOME PROPONENTE 

ENDEREÇO E CNPJ E TELEFONE DO PROPONENTE 

  

8.2. O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes 

elementos: 

  

8.2.1. Proposta elaborada em consonância com as especificações 

constantes deste instrumento e seus Anexos, em papel timbrado 

da empresa, assinada por seu representante legal. 

8.3. A proposta de preços e os lances deverão referir-se ao 

valor total anual do lote para a execução da integralidade do 

objeto, não se admitindo propostas para sua execução parcial. 

8.4. Será cotado um único preço para cada item, com a 

utilização de duas casas decimais, o valor unitário do item 

deverá ser multiplicado pela quantidade de postos para ser 

aferido o valor mensal. O valor total será para 12 (doze 

meses).  

8.5. A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em 

moeda nacional, elaborada com clareza, sem alternativas, 

rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a 

última datada e assinada pelo responsável, com indicação: do 

valor total da proposta em algarismos, dos prazos de entrega 

ou execução, das condições de pagamento, e outras informações 

e observações pertinentes que o licitante julgar necessárias. 

8.5.1. A sua validade que não poderá ser inferior a 90 

(noventa) dias. 

8.5.2. O valor da proposta de preços deverá especificar a 

categoria de trabalho, o salário estabelecido de acordo com a 

Convenção e/ou Dissídio coletivo de trabalho vigente para a 
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Categorias funcionais, bem como os impostos, adicionais 

(insalubridade/periculosidade/noturno, entre outros), encargos 

trabalhistas, tributários, administrativos, previdenciários e 

fiscais, taxas, fretes, seguros, vales transportes, garantia e 

tudo que se fizer necessário a perfeita execução dos serviços, 

será de inteira responsabilidade da contratada; 

8.5.3. Indicar nome do estabelecimento bancário, localidade e 

número da conta corrente em que deverá ser efetivado o 

pagamento; 

8.5.4. A proposta de preços, ajustada ao preço final, conforme 

Modelo do Anexo V, ou em modelo próprio, desde que contenha 

todas as informações ali previstas, com valor unitário, total 

mensal e anual estimado, identificação da empresa proponente, 

n.º do registro no CNPJ, endereço, números de telefone, e-mail 

e assinatura do seu representante legal ou credenciado, 

devidamente identificado e qualificado, sem emendas, borrões, 

rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, 

inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito 

dos demais licitantes, prejuízo ao órgão licitante ou 

impedirem a exata compreensão de seu conteúdo. 

8.6. Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor 

total, resultado da multiplicação do preço unitário pelas 

quantidades, o preço unitário prevalecerá. 

8.7. Fica estabelecido que havendo divergência de preços 

unitários para um mesmo produto ou serviço, prevalecerá o de 

menor valor. 

8.8. No caso de alteração necessária da proposta feita pelo 

Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, decorrente exclusivamente de 

incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida 

proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de 

valores, prevalecerá o valor corrigido. 
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8.9. A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou 

execução, das condições de pagamento ou de sua validade, 

ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as 

disposições do ato convocatório e, portanto, serão 

consideradas as determinações nele contidas para as referidas 

exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação 

da proposta. 

8.10. É facultado ao licitante, apresentar a proposta no 

próprio ou no modelo fornecido pelo ORC, desde que esteja 

devidamente preenchido. 

8.10.1. As planilhas de custos e formação de preços devem 

conter os salários base definidos nas respectivas convenções 

coletivas do trabalho de cada categoria, na forma da lei, para 

fins de cálculo do custo de mão de obra. 

8.10.2. Conter indicação do Sindicato, acordo coletivo, 

convenção coletiva ou sentença normativa que regem as 

categorias profissionais que prestarão os serviços e as 

respectivas datas bases e vigências, com base no Código 

Brasileiro de Ocupações – CBO; 

8.10.2.1. Em nenhuma hipótese serão admitidas as cotações 

realizadas com base em Convenções Coletivas fora do prazo de 

vigência. 

8.10.3. É de responsabilidade da licitante a indicação do 

ACT/CCT, observando-se as regras instituídas na Consolidação 

das Leis do Trabalho (Decreto-Lei nº 5.452/1943). Tratando as 

categorias profissionais referentes ao que se objetiva licitar 

de “categorias diferenciadas” (art. 511, § 3º, da CLT), em 

relação à indicação da CCT nos termos do subitem VI, a 

licitante deverá observar a norma coletiva firmada pelo 

sindicato laboral representante da respectiva categoria, no 

âmbito territorial do Estado do Rio Grande do Norte, com 

abrangência ao munícipio da prestação de serviços. 
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8.10.4. A empresa licitante deverá seguir o Sindicato da 

categoria profissional e a Convenção Coletiva de Trabalho para 

a definição do salário-base a qual o profissional esteja 

vinculado, responsabilizando-se pelo cumprimento das 

obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica. 

8.11. Serão desclassificadas as propostas de preços que não 

atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, bem 

como descumpram legislação trabalhista, que suprimam direitos 

adquiridos da Categoria/Função, sejam omissas em suas cotações 

as remunerações, adicionais de periculosidade, insalubridade, 

noturno, entre outros, encargos sociais, ou apresentem 

irregularidades insanáveis. 

8.12. Erros no preenchimento das planilhas não são motivo 

suficiente para a desclassificação da proposta, quando 

planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do 

preço ofertado, e desde que se comprove que este é suficiente 

para arcar com todos os custos da contratação. 

  

9.DA HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, 

deverão ser apresentados em 01 (uma) via, dentro de envelope 

lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso: 

  

  

ENVELOPE 02 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 00036/2021 

NOME PROPONENTE 
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ENDEREÇO, CNPJ E TELFONE DO PROPONENTE 

  

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos: 

  

9.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio portaldoempreendedor.gov.br 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: 

certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 

Condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 

termos do art. 8º da Instrução Normativa nº 103, de 

30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - 

DNRC; 

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País: decreto de autorização; 

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 
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9.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;  

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS);  

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou 

Municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do 

município ou sede da licitante.  

9.1.2.1 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar 

tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra 

equivalente, na forma da lei.  
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9.1.2.2 Caso a licitante detentora do menor preço seja 

qualificada como microempresa, empresa de pequeno porte, 

microempreendedor individual e equiparado, deverá apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de inabilitação. 

 

9.1.3 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

último exercício social, comprovando índices de Liquidez 

Geral(LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1(um); 

b) Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo 

Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% 

(dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do 

valor estimado da contratação, tendo por base o balanço 

patrimonial e as demonstrações contábeis do último exercício 

social; 

c) Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do 

valor estimado da contratação, por meio da apresentação do 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há 

mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta; 

d) A exigência da alínea anterior será necessária quando a 

licitante apresentar resultado inferior ou igual a 01 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 

(SG) e Liquidez Corrente (LC).  

e) Declaração do licitante, acompanhada da relação de 

compromissos assumidos, conforme modelo constante do Anexo 

VII-E da IN 05/2017, de que 1/12 um doze avos dos contratos 
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firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa 

privada vigentes na data apresentação da proposta não é 

superior ao patrimônio líquido do licitante que poderá ser 

atualizado na forma descrita na alínea "c" acima, observados 

os seguintes requisitos: 

e.1. A declaração deve ser acompanhada da Demonstração do 

Resultado do Exercício (DRE), relativa ao último exercício 

social; e 

e.2. Caso a diferença entre a declaração e a receita bruta 

discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício 

(DRE)apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para 

mais ou para menos, o licitante deverá apresentar 

justificativas. 

f) A comprovação da situação financeira da empresa será 

constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

resultantes da aplicação das fórmulas:  

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

LG =    ___________________________________________  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Total  

SG =    ___________________________________________  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Circulante  

LC =   _____________________________  

Passivo Circulante 

 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

 

17 

 

g) Certidão negativa de efeitos de falência, recuperação 

judicial ou recuperação extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante. 

 

9.1.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Comprovação de aptidão para desempenho de 

atividade pertinente e compatível em características, com o 

objeto da licitação, mediante a apresentação de atestados ou 

certidões, em nome da licitante, fornecidos por pessoa 

jurídica de direito público ou privado que individualmente ou 

somados, comprove(m) a execução do referido objeto, na qual 

comprove fornecimento da mão de obra empregada para o lote na 

qual a empresa foi vencedora na fase de lances. Será 

considerado, para efeito de habilitação, o quantitativo de 50% 

nos atestados apresentados, conforme disciplina o Acórdão nº 

244/2015 - Plenário – TCU; 

b) Comprovação de aptidão para a prestação dos 

serviços terceirizados em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, por período 

não inferior a 3 (três) anos, ininterruptos ou não, mediante a 

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado; 

c) E admitida a apresentação de atestados referentes 

a períodos sucessivos não contínuos, para fins da comprovação 

de que trata a alínea "b" do subitem acima, não havendo 

obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos. 

d) Será aceito o somatório de atestados que comprovem 

que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de 

terceirização compatíveis com o objeto licitado por período 

não inferior a 3 (três) anos. 
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e) Somente serão aceitos atestados expedidos após a 

conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do 

início de sua execução, exceto se firmado para ser executado 

em prazo inferior. 

f) Poderá ser admitida, para fins de comprovação de 

quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de diferentes 

atestados de serviços executados de forma concomitante, pois 

essa situação se equivale, para fins de comprovação de 

capacidade técnico operacional, a uma única contratação. 

g) O licitante deve disponibilizar todas as 

informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da contratante e local em que foram prestados os 

serviços, notas fiscais de serviços já prestados, entre outros 

documentos sempre que solicitado pelo pregoeiro. 

 h) Declaração que mantém ou instalará, no prazo de 60 

(sessenta) dias após a assinatura do contrato, sede, filial ou 

escritório no município de Equador/RN, com capacidade 

operacional para receber e solucionar qualquer demanda da 

Administração Pública, bem como realizar todos os 

procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e 

demissão dos empregados. 

 

9.2.1. Outras Declarações 

a) Declaração de cumprimento ao disposto no artigo 7º, inc. 

XXXIII da Constituição Federal, quanto à proibição de trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e 

qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de 
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aprendiz, a partir de 14 anos (art. 27, inciso V, da Lei n.º 

8.666/93); 

b) Declaração autorizando o repasse direto aos trabalhadores 

da remuneração mensal não paga pela contratada, quando houver 

retenção de faturas por inadimplência ou não apresentação de 

certidões pela contratada; 

c) Declaração de que ofertará um percentual mínimo de sua mão 

de obra para oriundos ou egressos do sistema prisional, com a 

finalidade de ressocialização do reeducando, bem como a 

reserva de cargos para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme exige a 

Notificação nº 6301/2020, da Procuradoria Regional do Trabalho 

– 21ª Região – Natal.  

9.2.2 À microempresa ou empresa de pequeno porte que esteja 

com alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal 

será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 

momento que o pregoeiro declarar o licitante vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período, por requerimento da 

interessada e a critério da Administração Pública, para 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa. 

9.2.3. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem 

anterior acarretará a inabilitação da licitante, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão 

pública. 

9.3. Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na 

ordem descrita neste instrumento, precedidos por um índice 

correspondente, podendo ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório 

competente, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio ou 
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publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. 

Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, 

emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e 

encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por 

ser apenas uma formalidade que visa facilitar os trabalhos, a 

ausência do referido índice não inabilitará o licitante. 

9.4. A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, 

a ausência das cópias devidamente autenticadas ou das vias 

originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe 

de Apoio no momento da sessão, ou da publicação em órgão na 

imprensa oficial, a apresentação de documentos de habilitação 

fora do envelope específico, tornará o respectivo licitante 

inabilitado. Quando o documento for obtido via Internet sua 

legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos 

correspondentes. Poderá ser utilizada, a critério do 

Pregoeiro, a documentação cadastral de fornecedor, constante 

dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de 

elementos apresentados pelo licitante, quando for o caso. 

9.5. A autenticação dos documentos, quando realizada pelo 

Pregoeiro ou Equipe de Apoio, deverá acontecer em até 02 

(duas) hora antes da abertura do certame. 

9.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os 

documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando a nova data e horário para a continuidade da mesma 

a todos os participantes com pelo menos 48 horas de 

antecedência da abertura de nova sessão.  

9.7. Será inabilitada a licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido. 

  

10.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

 

21 

 

10.1. Na seleção inicial das propostas para identificação de 

quais irão passar a fase de lances verbais e na classificação 

final, observadas as exigências e procedimentos definidos 

neste instrumento convocatório, será considerado o critério de 

menor preço apresentado para o correspondente item. 

10.2. Havendo igualdade de valores entre duas ou mais 

propostas escritas, e após obedecido o disposto no Art. 3º, 

§2º, da Lei 8.666/93, a classificação inicial para a fase de 

lances verbais, se fará através de sorteio. 

10.3. Na presente licitação - fase de lances -, será 

assegurada como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

10.4. Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se 

por empate - fase de lances -, aquelas situações em que as 

propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) 

superiores ao melhor preço. 

10.5. Ocorrendo a situação de empate - fase de lances - 

conforme acima definida, proceder-se-á da seguinte forma: 

10.5.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada será convocada para apresentar nova proposta no 

máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 

durante a sessão de lances, sob pena de preclusão do direito. 

10.5.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa 

de pequeno porte, na forma do item anterior, serão convocadas 

as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na 

situação de empate acima definida, na ordem de classificação, 

para exercício do mesmo direito; 

10.5.3. No caso de equivalência de valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no 

intervalo estabelecido como situação de empate, será realizado 
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sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

10.6. Na hipótese de não contratação nos termos acima 

previstos, em que foi observada a situação de empate e 

assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa 

de pequeno porte, o objeto licitado será adjudicado em favor 

da proposta originalmente vencedora do certame. 

10.7. A situação de empate - fase de lances -, na forma acima 

definida, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 

não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

  

11.DA ORDEM DOS TRABALHOS 

11.1. Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos 

não será observada nenhuma tolerância quanto ao horário 

fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, 

nenhum outro será aceito. 

11.2. Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, será 

efetuado o devido credenciamento dos interessados. Somente 

participará ativamente da reunião um representante de cada 

licitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer 

pessoa que se interessar. 

11.3. O não comparecimento do representante de qualquer dos 

licitantes não impedirá a efetivação da reunião (ocasionando 

ao licitante perda do direito a reclamação posterior), sendo 

que, a simples participação neste certame implica na total 

aceitação de todas as condições estabelecidas neste 

Instrumento Convocatório e seus anexos. 

11.4. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a 

apresentação de documentação e/ou substituição dos envelopes 

ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião 

destinada ao recebimento das propostas de preços, salvo 
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documentos exigidos em diligência pelo pregoeiro, para 

verificação de veracidade de documentação de habilitação já 

apresentada. 

11.5. O Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes 

Proposta de Preços e Documentação e as declarações, separadas 

de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação. 

11.6. Posteriormente abrirá os envelopes das Propostas de 

Preços, rubricará o seu conteúdo juntamente com a sua Equipe 

de Apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das 

exigências constantes no instrumento convocatório e solicitará 

dos licitantes que examinem a documentação neles contidas. 

11.7. Prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisará os 

documentos e as observações porventura formuladas pelos 

licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, da classificação 

inicial, indicando a proposta de menor preço e aquelas em 

valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor valor, para cada item cotado. 

Entretanto, se assim julgar necessário, poderá suspender para 

análise e divulgar o resultado numa nova reunião. 

11.8. Não havendo para cada item licitado pelo menos três 

propostas nas condições acima definidas, serão classificadas 

as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 

quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

11.9. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de 

lances verbais pelos representantes dos licitantes 

inicialmente classificados, que deverão ser formulados de 

forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a partir 

do autor da proposta de maior preço. Serão realizadas tantas 

rodadas de lances verbais quantas se fizerem necessárias. Esta 

etapa poderá ser interrompida, marcando-se uma nova sessão 
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pública para continuidade dos trabalhos, a critério do 

Pregoeiro. 

11.10. Não serão aceitos lances com valores irrisórios, 

incompatíveis com o valor orçado, e deverão ser efetuados em 

unidade monetária nacional. A desistência em apresentar lance 

verbal, quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão 

do licitante apenas da etapa de lances verbais para o 

correspondente item cotado e na manutenção do último preço 

apresentado, para efeito de classificação final das propostas. 

11.11. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às 

propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira 

classificada, quanto ao objeto e valor, após a apresentação da 

proposta de preços com as planilhas adequadas ao valor do 

lance final ofertado, decidindo motivadamente a respeito. 

11.12. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto 

o envelope contendo a documentação de habilitação somente do 

licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 

condições habilitatórias. Constatado o atendimento pleno das 

exigências fixadas no instrumento convocatório, o licitante 

será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o respectivo 

item, objeto deste certame, após o transcurso da competente 

fase recursal, quando for o caso. 

11.13. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não 

atender as exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará as 

ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a 

sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 

atenda as disposições do instrumento convocatório. 

11.14. De cada reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na 

qual serão registradas todas as ocorrências e que, ao final, 

será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes 

presentes. 
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11.15. Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida 

para efeito de assinatura do contrato, observando-se o 

seguinte procedimento: 

11.15.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por 

ocasião da participação nesta licitação, deverão apresentar 

toda a documentação exigida para comprovação de regularidade 

fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste 

instrumento para efeito de Habilitação e integrantes do 

envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma 

restrição; 

11.15.2. Havendo alguma restrição na comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 

05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o licitante for declarado vencedor, 

prorrogáveis por igual período, a critério do ORC, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão das eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa; 

11.15.3. A não regularização da documentação, no prazo acima 

previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, 

sendo facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou 

revogar a licitação. 

11.16. Os documentos apresentados pelos licitantes no 

Credenciamento e os elementos constantes dos envelopes 01 - 

Proposta de Preços e 02 – Documentação de Habilitação que 

forem abertos, serão retidos pelo Pregoeiro e anexados aos 

autos do processo. No mesmo contexto, o envelope Documentação, 

ainda lacrado, do licitante desclassificado ou que não logrou 
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êxito na etapa competitiva que não for retirado por seu 

representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias 

consecutivos da data de homologação do presente certame, será 

sumariamente destruído. 

  

12.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 

12.1. Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o 

respectivo item relacionado no Anexo I - Termo de Referência - 

Especificações: 

12.1.1. Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de 

inexequibilidade, pelo critério definido no Art. 48, II, da 

Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata 

confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de 

demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo 

de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos 

preços, conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de 

desconsideração da proposta. 

12.2. Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam 

automaticamente a proposta, quando for o caso, mas serão 

passivas de diligências com a finalidade de aproveitamento da 

proposta mais vantajosa economicamente.  

  

13.DOS RECURSOS 

13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá 

manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, 

observando-se o disposto no Art. 4º, Inciso XVIII, da Lei 

10.520/02. 

13.2. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas 

dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante 

importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação 

do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 
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13.4. Decididos os recursos, a autoridade superior do ORC fará 

a adjudicação do objeto da licitação ao proponente vencedor. 

13.5. O recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, 

por intermédio do Pregoeiro, devendo ser protocolizado o 

original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 

13:00 horas, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Jose 

Marcelino, 100 - Dinarte Mariz – Equador - RN. 

  

14.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

14.1. Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas 

apresentadas, analisada a documentação de habilitação e 

observados os recursos porventura interpostos na forma da 

legislação vigente, o Pregoeiro emitira relatório conclusivo 

dos trabalhos desenvolvidos no certame, remetendo-o a 

autoridade superior do ORC, juntamente com os elementos 

constitutivos do processo, necessários à Adjudicação e 

Homologação da respectiva licitação, quando for o caso. 

14.2. A autoridade superior do ORC poderá, no entanto, tendo 

em vista sempre a defesa dos interesses do ORC, discordar e 

deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado 

apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou considerar nula a 

Licitação, desde que apresente a devida fundamentação exigida 

pela legislação vigente, resguardados os direitos ao 

contraditório dos licitantes. 

  

15.DO CONTRATO 

15.1. Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o 

adjudicatário será convocado para, dentro do prazo de 05 

(cinco) dias consecutivos da data de recebimento da 

notificação, assinar o respectivo contrato (Anexo III), quando 

for o caso, elaborado em conformidade com as modalidades 

permitidas pela Lei 8.666/93, e Instrução Normativa nº 05 de 
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26 de maio de 2017 do Secretário de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão da União podendo o 

mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela referida 

norma. 

15.2. Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e 

ocorrendo esta dentro do prazo de validade de sua proposta, o 

licitante perderá todos os direitos que porventura tenha 

obtido como vencedor da licitação. 

15.3. É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não 

comparecer para assinatura do contrato no prazo e condições 

estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo 

do licitante vencedor. 

15.4. O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo 

licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida 

justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo 

entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será 

rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 

77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de 

fornecimento parcelada. 

15.5. O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º da 

Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o 

limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo 

celebrado entre os contratantes. 

  

16.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua 

proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar 

o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
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proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar–se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou 

cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 

ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 

Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do 

Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por 

Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e 

das demais cominações legais. 

16.2. A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações 

assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, 

garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas 

nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa 

de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre 

o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou 

na execução do objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez 

por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou 

parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer das 

penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 

10.520/02. 

16.3. Se o valor da multa ou indenização devida não for 

recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao 

Contratado, será automaticamente descontado da primeira 

parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, 

acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 

quando for o caso, cobrado judicialmente. 

16.4. Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, 

realizar–se–á comunicação escrita ao Contratado, e publicado 

na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e 

multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal 
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da punição, informando ainda que o fato será registrado e 

publicado no cadastro correspondente. 

  

17.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

17.1. Executada a presente contratação e observadas as 

condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 

procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ORC 

obedecerão, conforme o caso, à disposições dos Arts. 73 a 76, 

da Lei 8.666/93. 

  

18.DO PAGAMENTO 

18.1. Apresentar mensalmente a contratante as cópias dos 

seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débito - CND, fornecida pelo Instituto 

Nacional de Seguro Social - INSS;  

b) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela 

Caixa Econômica Federal;  

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União;  

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida 

pela Justiça do Trabalho;  

e) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos 

Tributos Estaduais e à Dívida Ativa do Estado do Rio Grande do 

Norte, expedida pela Secretaria Estadual de Tributação, para 

as empresas sediadas no Estado do Rio Grande do Norte;  

f) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 

Estaduais e à Dívida Ativa do Estado da sede da licitante, 

para as empresas sediadas nos demais Estados;  

g) Certidão Negativa de Tributos do Município da sede da 

licitante. 
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h) Relação de funcionários com a comprovação dos recolhimentos 

de FGTS e previdenciários de toda mão de obra vinculada a 

presente contratação comprovadas através da GFIP. 

i) Comprovação mensal da quitação de salários, abonos, 

indenizações, férias, rescisões ou quaisquer compromissos 

financeiros assumidos com a mão de obra empenhada no serviço. 

g) Comprovação da frequência dos trabalhadores através de 

relatórios de ponto, coletados mensalmente pelo empregador. 

 

18.2. Visando à garantia do cumprimento das obrigações 

trabalhistas nas contratações, os encargos trabalhistas 

relativos a férias, abono de férias, décimo terceiro salário e 

multa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS por 

dispensa sem justa causa serão pagos pela Contratante através 

de depósito em conta corrente vinculada – bloqueada para 

movimentação –, de modo que deixarão de compor o valor do 

pagamento mensal à empresa, de acordo com a IN 05/2017, 

devendo as partes (contratante e contratada), 

obrigatoriamente, observar todos os termos do referido diploma 

legal. 

18.3. Nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea "a", da Lei 

Federal nº 8.666/1993, o órgão requisitante pagará à futura 

contratada no mês subsequente ao de cada prestação dos 

serviços até o seu 30º (trigésimo) dia, após a apresentação da 

nota fiscal ou da fatura e dos documentos citados no subitem 

18.1.  

18.4. Logo após, a documentação será enviada à ORC para que se 

proceda ao pagamento, por meio de depósito na conta corrente 

da futura contratada, através de ordem bancária, estando a 

nota de empenho devidamente liberada.  

18.5. Para execução do pagamento de que trata este item, a 

futura contratada deverá fazer constar da Nota Fiscal/Fatura 
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correspondente, emitida sem rasura e em letra bem legível, o 

nome do órgão e seu CNPJ, informando o número do banco, da 

agência e da conta bancária em que deverá ser efetivado o 

crédito.  

18.6. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o 

atesto, pelo servidor competente, na nota fiscal apresentada.  

18.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos 

documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 

imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 

que a futura contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para o órgão requisitante.  

18.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar 

como emitida a ordem bancária para pagamento.  

18.9. Antes de cada pagamento à futura contratada, será 

realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas neste Edital.  

18.10. Constatando-se, a situação de irregularidade da futura 

contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, 

para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do órgão 

requisitante.  

18.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o órgão requisitante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da futura contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
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acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.  

18.10. Persistindo a irregularidade, o órgão requisitante 

deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

futura contratada o contraditório e a ampla defesa.  

 

19. DO REAJUSTAMENTO 

19.1. O valor pactuado poderá ser reajustado com base nos 

valores pactuados na Convenção Coletiva da Categoria, 

homologada perante a Secretaria de Trabalho do Ministério da 

Economia na periodicidade mínima admitida de 01 (um) ano, a 

contar da data de vigência do Contrato.  

19.2. O contrato será reajustado, desde que observado o 

período mínimo de 01 (um) ano, contado da data do orçamento a 

que a proposta se referir, admitindo-se, como termo inicial, a 

data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou 

equivalente, vigente à época da apresentação da proposta ou do 

último reajuste.  

19.3 Os reajustes serão precedidos de solicitação da futura 

contratada, acompanhada de demonstração analítica da alteração 

dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e 

formação de preços e do novo acordo ou convenção coletiva 

homologada perante a Secretaria de Trabalho do Ministério da 

Economia.  

19.4 Os reajustes deverão ser pleiteados até a data da 

prorrogação contratual ou até 30 dias subsequentes ao fato 

gerador do desequilíbrio, sob pena de preclusão do direito de 

reajustamento. 

 

20. DA GARANTIA CONTRATUAL 
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20.1. A contratada deverá apresentar, no prazo máximo de 

10(dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério 

do órgão contratante, contado da assinatura do contrato, 

comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução 

em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou 

fiança bancária, sendo este caso a contratação de serviços 

continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, o valor da 

garantia deverá corresponder a 5 %(cinco por cento) do valor 

total do contrato. 

20.2.  A garantia apresentada, qualquer que seja a modalidade 

escolhida, assegurará o pagamento de: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do 

contrato; 

b) prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de 

culpa ou dolo durante a execução do contrato; 

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração 

à contratada; e 

d) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer 

natureza, não adimplidas pela contratada, quando couber. 

e) a garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 

da Lei nº 8.666, de 1993, deverá ter validade durante a 

execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da 

vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação; 

f) como condição para as eventuais repactuações, que o 

contratado deverá complementar a garantia contratual 

anteriormente prestada, de modo que se mantenha a proporção de 

5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado. 

   

21.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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21.1. Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa ao certame, qualquer 

tipo de indenização. 

21.2. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por 

procuração legal, poderá representar mais de uma Licitante. 

21.3. A presente licitação somente poderá vir a ser revogada 

por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em 

parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

21.4. Caso as datas previstas para a realização dos eventos da 

presente licitação sejam declaradas feriado e não havendo 

ratificação da convocação, ficam transferidos automaticamente 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora 

anteriormente previstos. 

21.5. O ORC por conveniência administrativa ou técnica, se 

reserva no direito de paralisar a qualquer tempo a execução da 

contratação, cientificando devidamente o Contratado. 

21.6. Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos 

do presente instrumento, aquele que, tendo–o aceitado sem 

objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou 

irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado 

não terá efeito de recurso. 

21.7. Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão 

estar incluídos os custos com aquisição de material, mão–de–

obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham 

a incidir sobre os respectivos preços. 

21.8. As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e 

os casos omissos neste instrumento, ficarão única e 

exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo 

facultada ao mesmo ou a autoridade superior do ORC, em 
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qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada 

a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

21.9. Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, 

excluído qualquer outro, o foro competente é o da Comarca de 

Parelhas/RN. 

 

 

Equador - RN, 09 de Setembro de 2021. 

 

 

 

PEDRO FREIRE DE SOUZA FILHO 

Pregoeiro Oficial 
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ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210830PP00036 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00036/2021 

 

1. DO OBJETO 
 

1.1.  Contratação de empresa para fornecimento de mão de obra 

terceirizada e contínua, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas. 

 

LOTE 1 
CARGOS PARA SECRETARIA DE OBRAS E 

SERVIÇOS URBANOS 
  

Item Descrição Und.  Qtd. 

01 

AGENTE DE LIMPEZA (Com insalubridade 

de 20%) – Varrer as vias públicas e 

providenciar o acondicionamento do 

lixo urbano em recipientes próprios a 

sua coleta, colaborar e participar de 

todos os serviços de melhoria do 

sistema de limpeza urbana que lhe 

forem conferidos pelo órgão próprio 

do município; zelar pela guarda e 

conservação do material de limpeza 

que lhe for confiado; desempenhar 

outras atividades afins ao cargo.  

CBO N° 5142-15. (16 CARGOS) 

MÊS 12 

02 

AGENTE DE LIMPEZA (Com insalubridade 

de 40%) – Varrer as vias públicas e 

providenciar o acondicionamento do 

lixo urbano em recipientes próprios a 

sua coleta, colaborar e participar de 

todos os serviços de melhoria do 

sistema de limpeza urbana que lhe 

forem conferidos pelo órgão próprio 

do município; zelar pela guarda e 

conservação do material de limpeza 

que lhe for confiado; desempenhar 

outras atividades afins ao cargo.  

CBO N° 5142-15. (4 CARGOS) 

MÊS 12 

03 

OPERADOR DE MÁQUINA - Planejam o 

trabalho, realizam manutenção básica 

de máquinas pesadas e as operam. 

Removem solo e material orgânico 

"bota-fora", drenam solos e executam 

MÊS 12 
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construção de aterros. Realizam 

acabamento em pavimentos e cravam 

estacas. 

CBO N° 7151-25. (3 CARGOS) 

04 

PODADOR - Podar árvores, plantar 

grama e árvores na zona urbana, 

retirar solo inapropriado, retirar 

massa verde, retirar ervas daninhas, 

remover troncos, galhos e folhas das 

vias, realizar conservação de 

canteiros, remover árvores, preparar 

terreno, ensacar o material varrido, 

eliminar formigas e cupins, regar a 

grama, dar acabamento no concreto, 

recobrir a grama com terra, 

distribuir terra em camadas 

compactadas na erosão, refilar mato 

na borda da pista, roçar áreas verdes 

das faixas de domínio das vias, 

rastelar a massa verde e adubar 

grama. 

CBO Nº 9922-25. (2 CARGOS) 

MÊS 12 

05 

COVEIRO - Executar atividades diárias 

de manutenção, limpeza, roçagem e 

conservação dos cemitérios; abrir os 

jazigos (covas) para sepultamento; 

executar outras atividades correlatas 

que lhe forem atribuídas. 

CBO Nº 5166-10. (1 CARGOS) 

MÊS 12 

06 

PEDREIRO - Assentar tijolos, 

ladrilhos, alvenarias e materiais 

afins. Construir alicerces, levantar 

paredes, muros e construções 

similares. Rebocar estruturas 

construídas. Realizar trabalhos de 

manutenção corretiva de prédios, 

calçadas e estruturas semelhantes. 

CBO Nº 7152-10. (2 CARGOS) 

MÊS 12 

07 

SERVENTE DE PEDREIRO - Preparar e 

transportar materiais, ferramentas, 

aparelhos ou qualquer peça, limpando-

as e arrumando-as de acordo com 

instruções. · Auxiliar o oficial ou 

encarregado, em conjunto ou sozinho 

para levar a bom termo a execução de 

suas tarefas. · Zelar pela 

conservação dos locais onde estão 

MÊS 12 
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sendo realizados os serviços. 

CBO Nº 7170-20. (2 CARGOS). 

08 

PINTOR - Pintam as superfícies 

externas e internas de edifícios e 

outras obras civis, raspando-as 

amassando-as e cobrindo-as com uma ou 

várias camadas de tinta; revestem 

tetos, paredes e outras partes de 

edificações com papel e materiais 

plásticos e, para tanto, entre outras 

atividades, preparam as superfícies a 

revestir, combinam materiais, etc.  

CBO N° 7166-10. (2 CARGOS) 

MÊS 12 

09 

AGENTE DE SERVIÇOS - Varrer; lavar, 

encerar, limpar paredes, janelas, 

portas, máquinas, móveis, 

equipamentos, executar serviços de 

limpeza em escadarias, arquibancadas, 

áreas e pátios; manter as instalações 

sanitárias limpas; limpar carpetes, 

lustres, lâmpadas, luminárias, 

fechaduras e olear móveis; trocar 

toalhas, colocar sabão e papel 

sanitário nos banheiros e lavatórios; 

remover lixos e detritos; desinfetar 

bens móveis e imóveis; arrumar 

dormitórios e enfermaria, preparar 

leitos e mudar roupa de cama; juntar, 

contar e transportar a roupa servida 

(de cama e vestuário), auxiliar, 

eventualmente em consertos de roupas; 

lavar manualmente, ou por meio de 

instrumentos mecânicos, lençóis, 

toalhas ou vestuários em geral; 

passar a ferro e engomar a roupa 

lavada, lavar frascos, recipientes e 

apetrechos de enfermaria, ambulatório 

e gabinetes dentários; receber e 

entregar roupas, registrando entrada 

e saída, dando balanço nas que 

estiverem em uso e em estoque, 

executar outras tarefas semelhantes. 

CBO Nº 5143-20. (26 CARGOS) 

MÊS 12 

10 

AGENTE DE SERVIÇOS (Plantonista 12/36 

– com insalubridade) - Varrer; lavar, 

encerar , limpar paredes, janelas, 

portas, máquinas, móveis, 

MÊS 12 
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equipamentos, executar serviços de 

limpeza em escadarias, arquibancadas, 

áreas e pátios; manter as instalações 

sanitárias limpas; limpar carpetes, 

lustres, lâmpadas, luminárias, 

fechaduras e olear móveis; trocar 

toalhas, colocar sabão e papel 

sanitário nos banheiros e lavatórios; 

remover lixos e detritos; desinfetar 

bens móveis e imóveis; arrumar 

dormitórios e enfermaria, preparar 

leitos e mudar roupa de cama; juntar, 

contar e transportar a roupa servida 

(de cama e vestuário), auxiliar, 

eventualmente em consertos de roupas; 

lavar manualmente, ou por meio de 

instrumentos mecânicos, lençóis, 

toalhas ou vestuários em geral; 

passar a ferro e engomar a roupa 

lavada, lavar frascos, recipientes e 

apetrechos de enfermaria, ambulatório 

e gabinetes dentários; receber e 

entregar roupas, registrando entrada 

e saída, dando balanço nas que 

estiverem em uso e em estoque, 

executar outras tarefas semelhantes. 

CBO Nº 5143-20. INS.20% (4 CARGOS). 

11 

PORTEIRO - Fiscalizar, observar e 

orientar a entrada e saída de 

pessoas, receber, identificar e 

encaminhar as pessoas aos 

destinatários. Abrir e fechar as 

dependências de prédios. Receber a 

correspondência e encaminhá-la ao 

protocolo. Atender e efetuar ligação 

telefônica. 

CBO Nº 5174-10. (4 CARGOS) 

MÊS 12 

12 

PORTEIRO (Plantonista 12/36) - 

Fiscalizar, observar e orientar a 

entrada e saída de pessoas, receber, 

identificar e encaminhar as pessoas 

aos destinatários. Abrir e fechar as 

dependências de prédios. Receber a 

correspondência e encaminhá-la ao 

protocolo. Atender e efetuar ligação 

telefônica. 

CBO Nº 5174-10. (2 CARGOS) 

MÊS 12 
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13 

RECEPCIONISTA - Além de atuar na 

recepção, atender e filtrar ligações 

telefônicas, anotar recados e receber 

visitantes, é responsabilidade de 

um recepcionista atividades como o 

gerenciamento de compra de materiais 

de escritório e higiene, envio, 

recebimento e controle de 

correspondências, direcionamento de 

ligações, gerenciar a agenda. 

CBO N° 4221-05. (4 CARGOS) 

MÊS 12 

 

1.2.  Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os 

discriminados na tabela acima. 

1.3.  A presente contratação adotará como regime de execução de 

menor preço por item. 

1.4.  O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado por interesse das partes até o 

limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, 

da Lei 8.666, de 1993. 

 

1.5.  É obrigatório para a composição de preço, tanto no momento 

de cotação de preços quanto no apresentação da proposta a 

apresentação de PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO 

DE PREÇOS REFERENTE À MÃO DE OBRA de cada uma das 13 

(treze) categorias funcionais, bem como QUADRO RESUMO, como 

forma de parametrizar as informações e respeitar as 

recomendações contidas na Instrução Normativa nº 05 de 26 

de maio de 2017 do Secretário de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão da União, instrução 

esta que parametrizou tais informações de custos. Estando 

anexo a este instrumento, Planilha em Excel (Anexo – I 

deste Termo) com todas as informações obrigatórias. 

 

2. DA DISCRIMINAÇÃO DO OBJETO 

 

2.1. Para correta execução do presente certame, entende-se que 

os quantitativos solicitados na tabela acima fazem jus a 

contratação simultânea, de acordo com a necessidade, de 

até: 

 

2.1.1. 16 (dezesseis) agentes de limpeza (com insalubridade 
de 20%), pelo período de 12 (doze) meses; 
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2.1.2. 04 (quatro) agentes de limpeza (com insalubridade de 
40%), pelo período de 12 (doze) meses; 

2.1.3. 03 (três) operadores de máquina, pelo período de 12 
(doze) meses; 

2.1.4. 02 (dois) podadores, pelo período de 12 (doze) 

meses; 

2.1.5. 01 (um) coveiros, pelo período de 12 (doze) meses; 
2.1.6. 02 (dois) pedreiros, pelo período de 12 (doze) 

meses; 

2.1.7. 02 (dois) serventes de pedreiro, pelo período de 12 
(doze) meses; 

2.1.8. 02 (dois) pintores, mensais, pelo período de 12 

(doze) meses; 

2.1.9. 26 (vinte e seis) agentes de serviços, pelo período 
de 12 (doze) meses; 

2.1.10. 04 (quatro) agentes de serviços (Plantonista 

12/36 – com insalubridade), pelo período de 12 

(doze) meses; 

2.1.11. 04 (quatro) porteiros, pelo período de 12 

(doze) meses; 

2.1.12. 02 (dois) porteiro (Plantonista 12/36), pelo 

período de 12 (doze) meses; e 

2.1.13. 04 (quaro) recepcionistas, pelo período de 12 

(doze) meses. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
 

3.1.  A presente contratação faz-se necessária em virtude de as 

Secretarias deste Município não disporem em seu quadro 

pessoal, de servidores para executar os serviços expressos 

nos cargos descritos neste Termo de Referência.  

 

3.2.  Tendo em vista, que as atividades descritas nestes cargos 

podem ser executadas de forma indireta. E que a 

Terceirização se mostra a forma mais adequada para a 

contratação destes profissionais, pois, através dela 

podemos atender aos princípios da economicidade e 

eficiência, bem como, um elevado padrão na satisfação do 

interesse público. 

 

3.3.  Reiteramos ainda que a necessidade em criar condições 

ideais ao desenvolvimento e a eficiência da prestação de 

serviços das atividades fins das Secretarias Municipais e 

estando a conservação e o bom andamento destas atividades 

diretamente ligada à boa execução dos serviços da 
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Administração Pública, faz-se necessária a contratação de 

empresa para fornecimento de mão de obra terceirizada e 

contínua áreas de: Agente de Limpeza, Agente de Limpeza, 

Operador de Máquina, Podador, Coveiro, Pedreiro, Servente 

de Pedreiro, Pintor, Agente de Serviços, Agente de Serviços 

(Plantonista 12/36 – com insalubridade), Porteiro, Porteiro 

(Plantonista 12/36), Recepcionista. 

 

3.4.  Portanto, o presente Termo de Referência tem por objetivo 

definir o conjunto de elementos que nortearão o 

procedimento licitatório para a contratação de empresa no 

ramo pertinente. 

 

3.5.  De acordo com o art. 2º da Lei nº 9.632, de 07 de maio de 

1998, parágrafo 1º do art. 1º do Decreto nº 2.271, de 07 de 

julho de 1997, e IN nº 02/SLTI-MP, de 30/04/2008, 

atualizada pela IN nº 06/2013 e IN nº 05/SG-MP, de 25 de 

maio de 2017 justifica-se a contratação indireta desses 

serviços uma vez que este órgão não possui em seu quadro 

funcional servidores com tais funções, características e 

atribuições para realização das tarefas supracitadas. 

 

4. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 
 

4.1.  O presente processo serve para garantir a melhoria dos 

serviços públicos ofertados por esta Prefeitura para a 

População em geral. 

 

5. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO 

FORNECEDOR 

 

5.1.  Trata-se de serviço comum, com fornecimento de mão de obra 

em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante 

licitação, na modalidade pregão, em sua forma presencial. 

 

5.2.  Os serviços a serem contratados enquadram-se nos 

pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 

2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, 

previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução 

indireta é vedada. 
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5.3.  A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício 

entre os empregados da Contratada e a Administração 

Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

6.1.  Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 
 

6.1.1. Declaração do licitante de que tem pleno 

conhecimento das condições necessárias para a 

prestação do serviço. 

 

6.2.  As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas 
neste TR. 

 

7. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

7.1.  A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
 

7.1.1. A prestação dos serviços dever ser executada em 

conformidade com as quantidades solicitadas, 

obedecidas, outrossim, obrigatoriamente, suas 

respectivas especificações e características, 

conforme definidas neste Termo de Referência; e 

iniciadas tão logo seja providenciada a assinatura 

do Contrato, decorrente deste procedimento 

licitatório de acordo com as necessidades do 

Município e emitida as ordens de serviços pela 

Secretaria Solicitante. 

7.1.2. Os profissionais a serem contratados seguirão a 

carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, tendo 

seus horários de entrada e saída a serem negociados 

com a Secretaria Solicitante, podendo esta carga 

horária ser revista a qualquer momento, de acordo 

com as necessidades da secretaria solicitante. 

 

7.2.  A execução dos serviços será iniciada em até 24 (vinte e 

quatro) horas a partir da data do recebimento, pelo 

fornecedor beneficiário da Ordem de Serviços e sua 

respectiva Nota de Empenho. (Indicar a data ou evento para 

o início dos serviços), na forma que segue: 
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8. DA GESTÃO DO CONTRATO 
 

8.1.  A prestação dos serviços pela empresa declarada vencedora 

do certame será objeto de acompanhamento, controle, 

fiscalização e avaliação por conta dos seguintes 

servidores, designados fiscais de contrato da secretaria 

pela qual respondem: 

 

Secretaria Gestor/Fiscal 

Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Urbanos 
Ramon Henrique Nunes 

 

9. DOS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INVIVIDUAL E DOS UNIFORMES 
 

9.1.  Fica a cargo da Contratada a disponibilização de 

Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) a seus 

empregados, devendo estes estarem de acordo com a NR_06 da 

Portaria 3.214, de 08 de Junho de 1978 do Ministério do 

Trabalho, sem custo para os mesmos ou para a Contratante.  

 

9.2.  Os Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) 

disponibilizados deverão possuir Certificado de Aprovação 

(CA) expedido por órgão competente. 

 

9.3.  Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus 

empregados deverão ser condizentes com a atividade a ser 

desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para 

todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse 

do custo para o empregado ou a Contratante.  

 

9.4.  Os mesmos deverão possuir características necessárias a 

execução confortável e segura de suas atividades, de acordo 

com os dispostos no respectivo Acordo de Convenção Coletiva 

de Trabalho. 

 

9.5.  O conjunto completo de EPI e Uniforme deverá ser entregue 

ao empregado no início da execução do contrato, em 

perfeitas condições de uso, devendo serem substituídos 

quando se tornarem inadequados ou imprestáveis a prestação 

do serviço. 
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9.6.  No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser 

apropriados para a situação, substituindo-os sempre que 

estiverem apertados. 

 

9.7.  Os uniformes terão natureza individual e intransferível e 

deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, 

devidamente acompanhada do original para conferência, 

deverá ser enviada ao servidor responsável pela 

fiscalização do contrato. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

10.1.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas 

pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e 

os termos de sua proposta; 

 

10.2.  Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, 

por servidor especialmente designado, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos 

para que sejam tomadas as providências cabíveis; 

 

10.3.  Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de 

eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando 

prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções 

por ela propostas sejam as mais adequadas; 

 

10.4.  Não permitir que os empregados da Contratada realizem 

horas extras, exceto em caso de comprovada necessidade de 

serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão 

para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado 

o limite da legislação trabalhista, ou ainda a 

constituição de um banco de horas; 

 

10.5.  Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do 

serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de 

Referência; 
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10.6.  Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da 

Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber. 

 

10.7.  Não praticar atos de ingerência na administração da 

Contratada, tais como: 

 

10.7.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da 

Contratada, devendo reportar-se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto 

quando o objeto da contratação previr o atendimento 

direto, tais como nos serviços de recepção e apoio 

ao usuário; 

10.7.2. Direcionar a contratação de pessoas para 

trabalhar nas empresas Contratadas; 

10.7.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos 

trabalhadores da Contratada, mediante a utilização 

destes em atividades distintas daquelas previstas no 

objeto da contratação e em relação à função 

específica para a qual o trabalhador foi contratado; 

e 

10.7.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como 

colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade 

responsável pela contratação, especialmente para 

efeito de concessão de diárias e passagens. 

 

10.8.  O Fiscal de contrato deverá fiscalizar mensalmente, o 

cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e 

para com o FGTS através da análise dos contracheques dos 

funcionários que deverá ser encaminhado pela Contratada ao 

Fiscal através de e-mail designado por este, especialmente 

no que se refere:  

 

10.8.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do 

respectivo adicional, bem como de auxílio-

transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, 

quando for devido; 

10.8.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e 

do FGTS dos empregados que efetivamente participem 

da execução dos serviços contratados, a fim de 

verificar qualquer irregularidade;  
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10.8.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e 

previdenciárias dos empregados dispensados até a 

data da extinção do contrato.  

 

10.9.  O Fiscal de contrato deverá analisar os termos de 

rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na 

prestação dos serviços no prazo de 15 (quinze) dias, após 

o recebimento da cobrança pela contratada.  

 

10.10.  Fornecer por escrito as informações necessárias para o 

desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

 

10.11.  O Fiscal de contrato deverá realizar avaliações 

periódicas da qualidade dos serviços, após seu 

recebimento; 

 

10.12.  O Fiscal de contrato deverá fiscalizar o cumprimento dos 

requisitos legais, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 

5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

10.13.  O Fiscal de contrato deverá assegurar que o ambiente de 

trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela 

contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, 

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em 

local por ela designado. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

11.1.  Executar os serviços conforme especificações deste Termo 

de Referência e de sua proposta, com a alocação dos 

empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os 

materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade mínimas 

especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 
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11.2.  Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

 

11.3.  Manter a execução do serviço nos horários fixados pela 

Administração.  

 

11.4.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da 

execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 

causado à Contratante ou à entidade municipal, devendo 

ressarcir imediatamente a Administração em sua 

integralidade, ficando a Contratante autorizada a 

descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

 

11.5.  Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos 

básicos dos serviços a serem executados, em conformidade 

com as normas e determinações em vigor; 

 

11.6.  Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente 

uniformizados e identificados por meio de crachá, além de 

provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - 

EPI, quando for o caso; 

 

11.7.  Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus 

empregados, conforme disposto neste Termo de Referência, 

sem repassar quaisquer custos a estes; 

 

11.8.  As empresas contratadas deverão apresentar a seguinte 

documentação no primeiro mês de prestação dos serviços:  

 

11.8.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, 

cargo ou função, salário, horário do posto de 

trabalho, números da carteira de identidade (RG) e 

da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 

com indicação dos responsáveis técnicos pela 

execução dos serviços, quando for o caso; 
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11.8.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) 

dos empregados admitidos e dos responsáveis 

técnicos pela execução dos serviços, quando for o 

caso, devidamente assinada pela contratada; e 

11.8.3. Exames médicos admissionais dos empregados da 

contratada que prestarão os serviços; 

11.8.4. Declaração de responsabilidade exclusiva da 

contratada sobre a quitação dos encargos 

trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

11.8.5. Os documentos acima mencionados deverão ser 

apresentados para cada novo empregado que se 

vincule à prestação do contrato administrativo. De 

igual modo, o desligamento de empregados no curso 

do contrato de prestação de serviços deve ser 

devidamente comunicado, com toda a documentação 

pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do 

que se exige quando do encerramento do contrato 

administrativo. 

 

11.9.  Apresentar relação mensal dos empregados que 

expressamente optarem por não receber o vale transporte. 

 

11.10.  A empresa contratada cujos empregados vinculados ao 

serviço sejam regidos pela CLT deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 

que comprovem a regularidade perante as Fazendas Distrital 

e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 

11.11.  Substituir, no prazo de 04 (quatro) horas, em caso de 

eventual ausência, tais como faltas e licenças, o 

empregado posto a serviço da Contratante, devendo 

identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal 

do Contrato;  
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11.12.  Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações 

previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante;  

 

11.12.1. Não serão incluídas nas planilhas de custos e 

formação de preços as disposições contidas em 

Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que 

tratem de pagamento de participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa 

contratada, de matéria não trabalhista, de 

obrigações e direitos que somente se aplicam aos 

contratos com a Administração Pública, ou que 

estabeleçam direitos não previstos em lei, tais 

como valores ou índices obrigatórios de encargos 

sociais ou previdenciários, bem como de preços 

para os insumos relacionados ao exercício da 

atividade.  

 

11.13.  Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados 

na execução contratual mediante depósito na conta bancária 

de titularidade do trabalhador, em agência situada na 

localidade ou região metropolitana em que ocorre a 

prestação dos serviços, de modo a possibilitar a 

conferência do pagamento por parte da Contratante. Em caso 

de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a 

contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a 

Administração analise sua plausibilidade e possa verificar 

a realização do pagamento. 

 

11.14.  Autorizar a Administração contratante, no momento da 

assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e 

realizar os pagamentos dos salários e demais verbas 

trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das 

contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não 

demonstrado, por dois meses consecutivos, o cumprimento 

tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da 

regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
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11.14.1. A Contratante, através de seu fiscal de contrato, 

deverá realizar a notificação da contratada 

expressamente, após vinte dias de atraso do 

pagamento mensal aos seus funcionários, 

solicitando esclarecimentos sobre o atraso e 

demonstrando interesse em cumprir o disposto no 

item 11.14. 

11.14.2. Quando não for possível a realização desses 

pagamentos pela própria Administração (ex.: por 

falta da documentação pertinente, tais como folha 

de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 

recolhimento), os valores retidos cautelarmente 

serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com 

o objetivo de serem utilizados exclusivamente no 

pagamento de salários e das demais verbas 

trabalhistas, bem como das contribuições sociais e 

FGTS decorrentes.  

 

11.15.  Atender às solicitações da Contratante quanto à 

substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do 

serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

 

11.16.  Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar 

as Normas Internas da Administração; 

 

11.17.  Instruir seus empregados a respeito das atividades a 

serem desempenhadas, alertando-os a não executar 

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 

Contratada relatar à Contratante toda e qualquer 

ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de 

função; 

 

11.18.  Instruir seus empregados, no início da execução 

contratual, quanto à obtenção das informações de seus 

interesses junto aos órgãos públicos e á contratante, 

relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele 

inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 
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11.18.1. Viabilizar o acesso impresso de seus empregados 

aos seus contracheques e extratos de recolhimento 

de INSS e FGTS, com o objetivo de verificar se as 

suas contribuições previdenciárias foram 

recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 

contados do início da prestação dos serviços ou da 

admissão do empregado; 

11.18.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa 

Econômica Federal para todos os empregados, no 

prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do 

início da prestação dos serviços ou da admissão do 

empregado; 

11.18.3.  Oferecer todos os meios necessários aos seus 

empregados para a obtenção de extratos de 

recolhimentos de seus direitos sociais, 

preferencialmente por meio eletrônico, quando 

disponível. 

 

11.19.  Manter preposto em sede própria ou em local designado 

expressamente, aceito pela Administração, para representá-

la na execução do contrato; 

 

11.20.  Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade 

verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

 

11.21.  Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os 

comprovantes do cumprimento das obrigações 

previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

- FGTS, e do pagamento dos salários e demais benefícios 

trabalhistas dos empregados colocados à disposição da 

Contratante; 

 

11.21.1. A ausência da documentação pertinente ou da 

comprovação do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS 

implicará a retenção do pagamento da fatura 

mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, 

mediante prévia comunicação, até que a situação 

seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis. 
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11.21.2. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados 

na comunicação mencionada no subitem anterior, sem 

a regularização da falta, a Administração poderá 

efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos 

empregados da contratada que tenham participado da 

execução dos serviços objeto do contrato, sem 

prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

11.22.  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor 

de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 

maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 

 

11.23.  Manter durante toda a vigência do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

11.24. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 

decorrência do cumprimento do contrato; 

 

11.25.  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, tais como os valores providos 

com o quantitativo de vale transporte, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

 

11.26.  Comunicar ao Fiscal do contrato (Secretário da referida 

pasta), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local 

dos serviços. 

 

11.27.  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada 

pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 
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acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do serviço. 

 

11.28.  Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer 

atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 

boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 

 

11.29.  Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 

ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos 

serviços, durante a vigência do contrato. 

 

11.30.  Promover a organização técnica e administrativa dos 

serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, 

de acordo com os documentos e especificações que integram 

este Termo de Referência, no prazo determinado. 

 

11.31.  Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas 

da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 

Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 

 

11.32.  Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para 

análise e aprovação, qualquer mudança no método de 

execução do serviço que fuja das especificações constantes 

deste Termo de Referência. 

 

11.33.  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito 

federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da 

Contratante; 

 

11.34.  Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas 

estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos 

e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela 

boa técnica, normas e legislação; 

 

11.35.  Realizar a transição contratual com transferência de 

conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda 
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de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação 

dos técnicos da contratante ou da nova empresa que 

continuará a execução dos serviços. 

 

12. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

  

12.1.  É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada 
com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados 

pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas 

as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 

expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

13. DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

 

13.1.  O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato 
consistem na verificação da conformidade da prestação dos 

serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos 

empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do 

ajuste, que serão exercidos pelo Fiscal de Contrato, nesse 

caso, o Secretário da referida Secretaria onde será 

prestado o serviço.  

 

13.2.  As atividades de gestão e fiscalização da execução 

contratual são o conjunto de ações que tem por objetivo 

aferir o cumprimento dos resultados previstos pela 

Administração para o serviço contratado, verificar a 

regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e 

trabalhistas, bem como prestar apoio à instrução 

processual e o encaminhamento da documentação pertinente 

ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos relativos a repactuação, alteração, 

reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação 

de sanções, extinção do contrato, dentre outras, com vista 

a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a 

solução de problemas relativos ao objeto. 

 

13.3.  O conjunto de atividades de gestão e fiscalização compete 
ao fiscal do contrato, já citado no item 13.1. 

 

13.4.  As atividades de gestão e fiscalização da execução 

contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 

rotineira e sistemática.  
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13.5.  A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com 

base em critérios estatísticos, levando-se em consideração 

falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas 

erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a 

um determinado empregado. 

 

13.6.  Na fiscalização do cumprimento das obrigações 

trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as 

seguintes comprovações (os documentos poderão ser 

originais ou cópias autenticadas por cartório competente 

ou por servidor da Administração), no caso de empresas 

regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):  

 

13.6.1. No primeiro mês da prestação dos serviços, a 

CONTRATADA deverá apresentar a seguinte 

documentação:  

 

13.6.1.1. Relação dos empregados, contendo nome 

completo, cargo ou função, horário do 

posto de trabalho, números da carteira de 

identidade (RG) e da inscrição no Cadastro 

de Pessoas Físicas (CPF), com indicação 

dos responsáveis técnicos pela execução 

dos serviços, quando for o caso;   

13.6.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (CTPS) dos empregados admitidos e 

dos responsáveis técnicos pela execução 

dos serviços, quando for o caso, 

devidamente assinada pela CONTRATADA; e   

13.6.1.3. Exames médicos admissionais dos 

empregados da CONTRATADA que prestarão os 

serviços.   

 

13.6.2. Entregar até o dia trinta do mês seguinte ao da 
prestação dos serviços ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato dos seguintes documentos:  

 

13.6.2.1. Certidão Negativa de Débitos 

relativos a Créditos Tributários Federais 

e à Dívida Ativa da União (CND);   

13.6.2.2. Certidões que comprovem a 

regularidade perante as Fazendas Estadual, 

Distrital e Municipal do domicílio ou sede 

do contratado;   

13.6.2.3. Certidão de Regularidade do FGTS 

(CRF); e   
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13.6.2.4. Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT).   

 

13.6.3. Entregar, quando solicitado pela CONTRATANTE, de 

quaisquer dos seguintes documentos:   

 

13.6.3.1. Extrato da conta do INSS e do FGTS de 

qualquer empregado, a critério da 

CONTRATANTE;  

13.6.3.2. Cópia da folha de pagamento analítica 

de qualquer mês da prestação dos serviços, 

em que conste como tomador CONTRATANTE; 

13.6.3.3. Cópia dos contracheques dos 

empregados relativos a qualquer mês da 

prestação dos serviços ou, ainda, quando 

necessário, cópia de recibos de depósitos 

bancários;   

13.6.3.4. Comprovantes de entrega de benefícios 

suplementares (vale-transporte, vale-

alimentação, entre outros), a que estiver 

obrigada por força de lei ou de Convenção 

ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos 

a qualquer mês da prestação dos serviços e 

de qualquer empregado; e   

13.6.3.5. Comprovantes de realização de 

eventuais cursos de treinamento e 

reciclagem que forem exigidos por lei ou 

pelo contrato.   

 

13.6.4. Entrega ao Fiscal de Contrato, cópia da 

documentação abaixo relacionada, quando da extinção 

ou rescisão do contrato, após o último mês de 

prestação dos serviços, no prazo definido no 

contrato:   

 

13.6.4.1. Termos de rescisão dos contratos de 

trabalho dos empregados prestadores de 

serviço, devidamente homologados, quando 

exigível pelo sindicato da categoria;  

13.6.4.2. Guias de recolhimento da contribuição 

previdenciária e do FGTS, referentes às 

rescisões contratuais;   

13.6.4.3. Extratos dos depósitos efetuados nas 

contas vinculadas individuais do FGTS de 

cada empregado dispensado;   

13.6.4.4. Exames médicos demissionais dos 

empregados dispensados.   
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13.7.  O Fiscal de contrato deverá analisar a documentação 

solicitada na cláusula “13.6.4.” acima no prazo de 30 

(trinta) dias após o recebimento dos documentos, 

prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente. 

 

13.8.  No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações 
Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a 

eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as 

respectivas organizações.  

 

13.9.  Sempre que houver admissão de novos empregados pela 

contratada, os documentos elencados no subitem 13.6 acima 

deverão ser apresentados.  

 

13.10.  Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das 
contribuições previdenciárias, os fiscais ou gestores do 

contrato deverão oficiar à Receita Federal do Brasil 

(RFB).  

 

13.11.  Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da 
contribuição para o FGTS, os fiscais ou gestores do 

contrato deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.  

 

13.12.  O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não 
manutenção das condições de habilitação pela CONTRATADA 

poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das 

demais sanções.  

 

13.13.  A CONTRATANTE poderá conceder prazo para que a 

CONTRATADA regularize suas obrigações trabalhistas ou suas 

condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, 

quando não identificar má-fé ou a incapacidade de 

correção.  

 

13.14.  Além das disposições acima citadas, a fiscalização 

administrativa (Fiscal de Contrato) observará, ainda, as 

seguintes diretrizes:  

 

13.14.1. Fiscalização inicial (no momento em que a 

prestação de serviços é iniciada): 

 

13.14.1.1. Será elaborada planilha-resumo de 

todo o contrato administrativo, com 

informações sobre todos os empregados 

terceirizados que prestam serviços, com 
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os seguintes dados: nome completo, número 

de inscrição no CPF, função exercida, 

salário, adicionais, gratificações, 

benefícios recebidos, sua especificação e 

quantidade (vale-transporte, auxílio-

alimentação), horário de trabalho, 

férias, licenças, faltas, ocorrências e 

horas extras trabalhadas; 

13.14.1.2. Todas as anotações contidas na CTPS 

dos empregados serão conferidas, a fim de 

que se possa verificar se as informações 

nelas inseridas coincidem com as 

informações fornecidas pela CONTRATADA e 

pelo empregado; 

13.14.1.3. O número de terceirizados por função 

deve coincidir com o previsto no contrato 

administrativo; 

13.14.1.4. O salário não pode ser inferior ao 

previsto no contrato administrativo e na 

Convenção Coletiva de Trabalho da 

Categoria (CCT); 

13.14.1.5. Serão consultadas eventuais 

obrigações adicionais constantes na CCT 

para a CONTRATADA; 

13.14.1.6. Será verificada a existência de 

condições insalubres ou de periculosidade 

no local de trabalho que obriguem a 

empresa a fornecer determinados 

Equipamentos de Proteção Individual 

(EPI). 

13.14.1.7. No primeiro mês da prestação dos 

serviços, a contratada através de seu 

Fiscal de Contratos, deverá apresentar a 

seguinte documentação: 

 

13.14.1.7.1. Relação dos empregados, com 
nome completo, cargo ou função, 

horário do posto de trabalho, 

números da carteira de 

identidade (RG) e inscrição no 

Cadastro de Pessoas Físicas 

(CPF), e indicação dos 

responsáveis técnicos pela 

execução dos serviços, quando 

for o caso; 

13.14.1.7.2. CTPS dos empregados 

admitidos e dos responsáveis 
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técnicos pela execução dos 

serviços, quando for o caso, 

devidamente assinadas pela 

contratada; 

13.14.1.7.3. Exames médicos admissionais 
dos empregados da contratada 

que prestarão os serviços; e 

13.14.1.7.4. Declaração de 

responsabilidade exclusiva da 

contratada sobre a quitação dos 

encargos trabalhistas e sociais 

decorrentes do contrato. 

 

13.14.2. Fiscalização mensal (a ser feita pelo Fiscal de 
Contrato antes do pagamento da fatura): 

 

13.14.2.1. Deve ser feita a retenção da 

contribuição previdenciária no valor 

legal sobre o valor da fatura e dos 

impostos incidentes sobre a prestação do 

serviço; 

13.14.2.2. Serão exigidos a Certidão Negativa de 

Débito (CND) relativa a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União, do Estado e do Município, o 

Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) 

e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT); 

 

13.14.3. Fiscalização diária: 
 

13.14.3.1. Devem ser evitadas ordens diretas da 

CONTRATANTE dirigidas aos terceirizados. 

As solicitações de serviços devem ser 

dirigidas ao preposto da empresa. Da 

mesma forma, eventuais reclamações ou 

cobranças relacionadas aos empregados 

terceirizados devem ser dirigidas ao 

preposto. 

13.14.3.2. Toda e qualquer alteração na forma de 

prestação do serviço, como a negociação 

de folgas ou a compensação de jornada, 

deve ser evitada, uma vez que essa 

conduta é exclusiva da CONTRATADA. 

13.14.3.3. Devem ser conferidos pelo fiscal de 

contrato, por amostragem, diariamente, os 

empregados terceirizados que estão 
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prestando serviços e em quais funções, e 

se estão cumprindo a jornada de trabalho. 

 

13.15.  Cabe, ainda, à fiscalização do contrato, verificar se a 
CONTRATADA observa a legislação relativa à concessão de 

férias e licenças aos empregados, respeita a estabilidade 

provisória de seus empregados e observa a data-base da 

categoria prevista na CCT, concedendo os reajustes dos 

empregados no dia e percentual previstos. 

 

13.15.1. O gestor deverá verificar a necessidade de se 

proceder a repactuação do contrato, inclusive 

quanto à necessidade de solicitação da contratada. 

 

13.15.2. Ao final de um ano, todos os empregados devem ter 
seus extratos de FGTS e INSS avaliados pelo Fiscal 

de Contrato. 

 

13.16.  A CONTRATADA deverá entregar, no prazo de 15 (quinze) 
dias, quando solicitado pela CONTRATANTE quaisquer dos 

seguintes documentos: 

 

13.16.1. Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer 
empregado, a critério da CONTRATANTE; 

13.16.2. Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer 
mês da prestação dos serviços, em que conste como 

tomador a CONTRATANTE; 

13.16.3. Cópia dos contracheques assinados dos empregados 
relativos a qualquer mês da prestação dos serviços 

ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de 

depósitos bancários; e 

13.16.4. Comprovantes de entrega de benefícios 

suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, 

entre outros), a que estiver obrigada por força de 

lei, Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de 

Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação 

dos serviços e de qualquer empregado. 

 

13.17.  Durante a execução do objeto, o fiscal de contrato 

deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos 

serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir 

para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e 

irregularidades constatadas.  

 

13.18.  Em hipótese alguma, será admitido que a própria 

CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços realizada.  
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13.19.  A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a 

prestação do serviço com menor nível de conformidade, que 

poderá ser aceita pelo fiscal de contrato, desde que 

comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante 

exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador.  

 

13.20.  Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade 
da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, 

bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos 

toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores 

redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de 

acordo com as regras previstas no ato convocatório.  

 

13.21.  O fiscal de contrato poderá realizar avaliação diária, 
semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 

suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços.  

 

13.22.  O representante da Contratante deverá ter a qualificação 
necessária para o acompanhamento e controle da execução 

dos serviços e do contrato. 

 

13.23.  A verificação da adequação da prestação do serviço 

deverá ser realizada com base nos critérios previstos 

neste Termo de Referência. 

 

13.24.  A fiscalização do contrato, ao verificar que houve 

subdimensiona mento da produtividade pactuada, sem perda 

da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação 

contratual à produtividade efetivamente realizada, 

respeitando-se os limites de alteração dos valores 

contratuais previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, 

de 1993.  

 

13.25.  O representante da CONTRATANTE deverá promover o 

registro das ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 

da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

13.26.  O descumprimento total ou parcial das obrigações e 

responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, incluindo o 

descumprimento das obrigações trabalhistas, não 
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recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias ou 

para com o FGTS ou a não manutenção das condições de 

habilitação, ensejará a aplicação de sanções 

administrativas, previstas no instrumento convocatório e 

na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 

contratual, por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, 

conforme disposto nos arts. 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 

1993.  

 

13.27.  Caso não seja apresentada por 60 (sessenta) dias 

consecutivos, a documentação comprobatória do cumprimento 

das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o 

FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA e 

reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional 

ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.  

 

13.27.1. Não havendo quitação das obrigações por parte da 
CONTRATADA no prazo de 60 (sessenta) dias 

consecutivos, a CONTRATANTE poderá efetuar o 

pagamento das obrigações diretamente aos 

empregados da contratada que tenham participado da 

execução dos serviços objeto do contrato.  

13.27.2. O sindicato representante da categoria do 

trabalhador deverá ser notificado pela CONTRATANTE 

para acompanhar o pagamento das verbas 

mencionadas.  

13.27.3. Tais pagamentos não configuram vínculo 

empregatício ou implicam a assunção de 

responsabilidade por quaisquer obrigações dele 

decorrentes entre a contratante e os empregados da 

contratada.  

 

13.28.  O contrato só será considerado integralmente cumprido 

após a comprovação, pela CONTRATADA, do pagamento de todas 

as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e 

para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua 

execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.  

 

13.29.  A fiscalização de que trata este Termo de Referência não 
exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 

ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, 

gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei 

nº 8.666, de 1993. 
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14. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO  

 

14.1.  A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do 

recebimento definitivo dos serviços, nos termos abaixo.  

 

14.2.  No prazo de até 5 (cinco) dias corridos do adimplemento 
da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a 

documentação comprobatória do cumprimento da obrigação 

contratual;  

 

14.3.  O recebimento provisório será realizado pelo fiscal do 
contrato após a entrega da documentação acima, da seguinte 

forma: 

 

14.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos 
os serviços executados, por meio de seu fiscal de 

contrato, acompanhado dos profissionais 

encarregados pelo serviço, com a finalidade de 

verificar a adequação dos serviços e constatar e 

relacionar os arremates, retoques e revisões finais 

que se fizerem necessários. 

 

14.3.1.1. Para efeito de recebimento 

provisório, ao final de cada período 

bimestral, o fiscal do contrato deverá 

apurar o resultado das avaliações da 

execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos 

no ato convocatório, que poderá resultar 

no redimensionamento de valores a serem 

pagos à contratada, registrando em 

relatório a ser encaminhado ao gestor do 

contrato. 

 

14.3.2. No prazo de até 6 (seis) meses corridos a partir do 
recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada 

fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar 

Relatório Circunstanciado em consonância com suas 

atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.  

 

14.3.2.1. Quando a fiscalização for exercida 

por um único servidor, o relatório 

circunstanciado deverá conter o registro, 

a análise e a conclusão acerca das 
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ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que 

julgar necessários, devendo encaminhá-los 

ao gestor do contrato para recebimento 

definitivo. 

14.3.2.2. Será considerado como ocorrido o 

recebimento provisório com a entrega do 

relatório circunstanciado ou, em havendo 

mais de um a ser feito, com a entrega do 

último.  

 

14.3.2.2.1. Na hipótese de a 

verificação a que se refere o 

parágrafo anterior não ser 

procedida tempestivamente, 

reputar-se-á como realizada, 

consumando-se o recebimento 

provisório no dia do esgotamento 

do prazo. 

 

14.4.  No prazo de até 5 (cinco) dias corridos a partir do 

recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato 

deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que 

concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo 

as seguintes diretrizes:  

 

14.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a 

documentação apresentada pela fiscalização e, caso 

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 

pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, 

por escrito, as respectivas correções;  

14.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de 

recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

14.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou 
Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização. 

 

14.5.  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não 

exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das 

responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 
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14.6.  Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 
quando em desacordo com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo 

da aplicação de penalidades. 

 

15. DO PAGAMENTO 

 

15.1.  O pagamento será efetuado pela Contratante de acordo com 
a ordem cronológica, contados a partir do atesto da 

despesa, nos termos da alínea “a” do inciso XIV do Art. 40 

da Lei 8.666/93.  

 

15.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 

do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 

efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

 

15.2.  A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do 

recebimento definitivo do serviço, conforme este Termo de 

Referência. 

 

15.3.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente 

acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line em sítios 

eletrônicos oficiais. 

 

15.4.  O setor competente para proceder o pagamento deve 

verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 

os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

 

15.4.1. O prazo de validade;  
15.4.2. A data da emissão;  
15.4.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  
15.4.4. O período de prestação dos serviços;  
15.4.5. O valor a pagar; e  
15.4.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias 

cabíveis. 

 

15.5.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
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providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para a Contratante; 

 

15.6.  Em se tratando de prazo para a liquidação da despesa, 
este será de 15 (quinze) dias a contar do protocolamento 

por parte do credor da solicitação de cobrança; 

 

15.7.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar 
como emitida a ordem bancária para pagamento. 

 

15.8.  Constatando-se situação de irregularidade da contratada, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

 

15.9.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos.   

 

15.10.  Persistindo a irregularidade, a contratante deverá 

adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada à contratada a ampla defesa.  

 

15.11.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos 

serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua 

situação. 

  

 

16. DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA 

 

16.1.  A futura Contratada deve autorizar a Administração 

contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer 

o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos 

salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 

trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias 

e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo 
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e regular dessas obrigações, até o momento da 

regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.  

 

16.1.1. Quando não for possível a realização desses 

pagamentos pela própria Administração (ex.: por 

falta da documentação pertinente, tais como folha 

de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 

recolhimento), os valores retidos cautelarmente 

serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com 

o objetivo de serem utilizados exclusivamente no 

pagamento de salários e das demais verbas 

trabalhistas, bem como das contribuições sociais e 

FGTS decorrentes. 

 

16.2.  A CONTRATADA autorizará o provisionamento de valores para 
o pagamento das férias, 13º salário e rescisão contratual 

dos trabalhadores da contratada, bem como de suas 

repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, 

que serão depositados pela contratante em conta-depósito 

vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, 

bloqueada para movimentação, os quais somente serão 

liberados para o pagamento direto dessas verbas aos 

trabalhadores. 

 

16.3.  O montante dos depósitos da conta vinculada, será igual 
ao somatório dos valores das provisões a seguir 

discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja 

movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade 

promotora da licitação e será feita exclusivamente para o 

pagamento das respectivas obrigações: 

 

16.3.1. 13º (décimo terceiro) salário; 
16.3.2. Férias e um terço constitucional de férias; 
16.3.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as 

rescisões sem justa causa; e 

16.3.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) 

salário. 

16.3.5. Os percentuais de provisionamento e a forma de 

cálculo serão aqueles indicados legislação vigente. 

 

 

16.4.  Os valores referentes às provisões mencionadas neste 

edital que sejam retidos por meio da conta-depósito, 

deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à 

empresa que vier a prestar os serviços. 

 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

 

70 

 

16.5.  Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para 
operacionalização da conta-depósito, os recursos atinentes 

a essas despesas serão debitados dos valores depositados. 

 

16.6.  A empresa contratada poderá solicitar a autorização do 
órgão ou entidade contratante para utilizar os valores da 

conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas 

previstos nos subitens acima ou de eventuais indenizações 

trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações 

ocorridas durante a vigência do contrato. 

 

16.6.1. Na situação do subitem acima, a empresa deverá 

apresentar os documentos comprobatórios da 

ocorrência das obrigações trabalhistas e seus 

respectivos prazos de vencimento. Somente após a 

confirmação da ocorrência da situação pela 

Administração, será expedida a autorização para a 

movimentação dos recursos creditados na conta-

depósito vinculada, que será encaminhada à 

Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias úteis, a contar da data da apresentação dos 

documentos comprobatórios pela empresa. 

16.6.2. A autorização de movimentação deverá especificar 

que se destina exclusivamente para o pagamento dos 

encargos trabalhistas ou de eventual indenização 

trabalhista aos trabalhadores favorecidos. 

16.6.3. A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade 
contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias 

úteis, contados da movimentação, o comprovante das 

transferências bancárias realizadas para a quitação 

das obrigações trabalhistas. 

 

16.7.  O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-
depósito será liberado à respectiva titular no momento do 

encerramento do contrato, e após a comprovação da quitação 

de todos os encargos trabalhistas e previdenciários 

relativos ao serviço contratado. 

 

17.  DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO 

(REPACTUAÇÃO) 

 

17.1.  Visando à adequação aos novos preços praticados no 

mercado, desde que solicitado pela CONTRATADA e observado 

o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma 

apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado 

no Termo de Contrato será repactuado, competindo à 

CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, 
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apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas 

para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE. 

 

17.2.  A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas 

quantas forem necessárias, em respeito ao princípio da 

anualidade do reajustamento dos preços da contratação, 

podendo ser realizada em momentos distintos para discutir 

a variação de custos que tenham sua anualidade resultante 

em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da 

mão de obra e os custos decorrentes dos insumos 

necessários à execução do serviço. 

 

17.3.  O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira 

repactuação será contado: 

 

17.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados 
à data-base da categoria profissional: a partir dos 

efeitos financeiros do acordo, dissídio ou 

convenção coletiva de trabalho, vigente à época da 

apresentação da proposta, relativo a cada categoria 

profissional abrangida pelo contrato; 

17.3.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos 
e Formação de Preços que estejam diretamente 

vinculados ao valor de preço público (tarifa): do 

último reajuste aprovado por autoridade 

governamental ou realizado por determinação legal 

ou normativa; 

17.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de 

preços do mercado (insumos não decorrentes da mão 

de obra): a partir da data limite para apresentação 

das propostas constante do Edital. 

 

17.4.  Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de 
um ano será computado da última repactuação correspondente 

à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se 

como última repactuação, a data em que iniciados seus 

efeitos financeiros, independentemente daquela em que 

celebrada ou apostilada.  

 

17.5.  O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação 

encerra-se na data da prorrogação contratual subsequente 

ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar 

os novos custos de mão de obra da categoria profissional 

abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da 

vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 
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17.6.  Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação 

tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a 

preclusão do direito à repactuação. 

 

17.7.  Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido 
prorrogada, nova repactuação só poderá ser pleiteada após 

o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, 

contado: 

 

17.7.1. Da vigência do acordo, dissídio ou convenção 

coletiva anterior, em relação aos custos 

decorrentes de mão de obra; 

17.7.2. Do último reajuste aprovado por autoridade 

governamental ou realizado por determinação legal 

ou normativa, para os insumos discriminados na 

planilha de custos e formação de preços que estejam 

diretamente vinculados ao valor de preço público 

(tarifa); 

17.7.3. Do dia em que se completou um ou mais anos da 

apresentação da proposta, em relação aos custos 

sujeitos à variação de preços do mercado; 

 

17.8.  Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha 
sido celebrado o novo acordo, dissídio ou convenção 

coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à 

CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, 

deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 

prorrogação para resguardar o direito futuro à 

repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 

valores reajustados, sob pena de preclusão.  

 

17.9.  Quando a contratação envolver mais de uma categoria 

profissional, com datas base diferenciadas, a repactuação 

deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os 

acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias 

envolvidas na contratação. 

 

17.10.  É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de 

benefícios não previstos na proposta inicial, exceto 

quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento 

legal, sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio 

Coletivo de Trabalho.   

 

17.11.  A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em 
Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem do 

pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 

resultados da empresa contratada, de matéria não 
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trabalhista, de obrigações e direitos que somente se 

aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que 

estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como 

valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 

previdenciários, bem como de preços para os insumos 

relacionados ao exercício da atividade.  

 

17.12.  Quando a repactuação se referir aos custos da mão de 
obra, a CONTRATADA efetuará a comprovação da variação dos 

custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e 

Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo 

acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria 

profissional abrangida pelo contrato. 

 

17.12.1. No caso de atraso ou não divulgação do índice de 
reajustamento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 

importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica 

a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de 

cálculo referente ao reajustamento de preços do 

valor remanescente, sempre que este ocorrer.   

17.12.2. Nas aferições finais, o índice utilizado para a 
repactuação dos insumos será, obrigatoriamente, o 

definitivo.  

17.12.3. Caso o índice estabelecido para a repactuação de 
insumos venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor.  

17.12.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice 

substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente dos insumos e materiais, por meio de 

termo aditivo.   

17.12.5. Independentemente do requerimento de repactuação 

dos custos com insumos, a CONTRATANTE verificará, 

a cada anualidade, se houve deflação do índice 

adotado que justifique o recálculo dos custos em 

valor menor, promovendo, em caso positivo, a 

redução dos valores correspondentes da planilha 

contratual. 

 

17.13.  Os novos valores contratuais decorrentes das 

repactuações terão suas vigências iniciadas observando-se 

o seguinte: 
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17.13.1. A partir da ocorrência do fato gerador que deu 

causa à repactuação; 

17.13.2. Em data futura, desde que acordada entre as 

partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade 

para concessão das próximas repactuações futuras; 

ou 

17.13.3. Em data anterior à ocorrência do fato gerador, 

exclusivamente quando a repactuação envolver 

revisão do custo de mão de obra em que o próprio 

fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou 

convenção coletiva, ou sentença normativa, 

contemplar data de vigência retroativa, podendo 

esta ser considerada para efeito de compensação do 

pagamento devido, assim como para a contagem da 

anualidade em repactuações futuras. 

 

17.14.  Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos 
exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas em 

relação à diferença porventura existente. 

 

17.15.  A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita 
no prazo máximo de sessenta dias, contados a partir da 

solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos 

custos. 

 

17.16.  O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso 

enquanto a CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a 

documentação solicitada pela CONTRATANTE para a 

comprovação da variação dos custos. 

 

17.17.  As repactuações serão formalizadas por meio de 

apostilamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação 

contratual, caso em que deverão ser formalizadas por 

aditamento ao contrato. 

 

17.18.  O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual 
anteriormente prestada, de modo que se mantenha a 

proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor 

contratado, como condição para a repactuação. 

 

18.  GARANTIA DA EXECUÇÃO 

 

18.1.  O adjudicatário prestará garantia de execução do 

contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, 

com validade durante a execução do contrato e por 90 

(noventa) dias após o término da vigência contratual, em 
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valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total 

do contrato. 

 

18.2.  No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 
igual período, a critério do contratante, contados da 

assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar 

comprovante de prestação de garantia, podendo optar por 

caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-

garantia ou fiança bancária.  

 

18.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação 
da garantia acarretará a aplicação de multa de 

0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do 

contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% 

(dois por cento).  

18.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias 

autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os 

incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.  

 

18.3.  A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade 
escolhida, deverá abranger um período de 90 dias após o 

término da vigência contratual. 

 

18.4.  A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade 

escolhida, o pagamento de: 

 

18.4.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do 
contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas;  

18.4.2. Prejuízos diretos causados à Administração 

decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 

contrato; 

18.4.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela 

Administração à contratada; e   

18.4.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de 

qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas 

pela contratada, quando couber. 

 

18.5.  A modalidade seguro-garantia somente será aceita se 

contemplar todos os eventos indicados no item anterior, 

observada a legislação que rege a matéria. 

 

18.6.  A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da 
Contratante, em conta específica determinada pela 

contratante, com correção monetária. 
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18.7.  Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, 
estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e 

de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 

avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido 

pelo Ministério da Fazenda. 

 

18.8.  No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, 

deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios 

do artigo 827 do Código Civil. 

 

18.9.  No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação 
de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova 

situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros 

utilizados quando da contratação.  

 

18.10.  Se o valor da garantia for utilizado total ou 

parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 

Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no 

prazo máximo de 7 (sete) dias úteis, contados da data em 

que for notificada. 

 

18.11.  A Contratante executará a garantia na forma prevista na 
legislação que rege a matéria. 

 

18.12.  Será considerada extinta a garantia:  
 

18.12.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou 

autorização para o levantamento de importâncias 

depositadas em dinheiro a título de garantia, 

acompanhada de declaração da Contratante, mediante 

termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu 

todas as cláusulas do contrato;  

18.12.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da 
vigência do contrato, caso a Administração não 

comunique a ocorrência de sinistros, quando o 

prazo será ampliado. 

 

18.13.  O garantidor não é parte para figurar em processo 

administrativo instaurado pela contratante com o objetivo 

de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

  

18.14.  A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer 
tempo, a garantia, na forma prevista neste TR. 
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18.15.  A garantia da contratação somente será liberada ante a 
comprovação de que a empresa pagou todas as verbas 

rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse 

pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o 

encerramento da vigência contratual, a garantia será 

utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, 

incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao 

FGTS, conforme estabelecido no art. 8º, VI do Decreto nº 

9.507, de 2018, observada a legislação que rege a matéria. 

 

18.15.1. Também poderá haver liberação da garantia se a 

empresa comprovar que os empregados serão 

realocados em outra atividade de prestação de 

serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato 

de trabalho. 

 

18.16.  Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços 
contratados, a Administração Contratante poderá utilizar o 

valor da garantia prestada para o pagamento direto aos 

trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não 

comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas 

rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em 

outra atividade de prestação de serviços. 

 

19.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

19.1.  Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 

10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

 

19.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das 

obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

19.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
19.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
19.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; ou 
19.1.5. Cometer fraude fiscal. 

 

19.2.  Pela inexecução total ou parcial do objeto deste 

contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 

seguintes sanções: 

 

19.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento 
de quaisquer das obrigações contratuais 

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas 

que não acarretam prejuízos significativos para o 

serviço contratado; 

19.2.2. Multa de:  
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19.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois 
décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atraso na execução dos 

serviços, limitada a incidência a 15 

(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 

critério da Administração, no caso de 

execução com atraso, poderá ocorrer a não-

aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da 

obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;  

19.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez 
por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 

de atraso na execução do objeto, por período 

superior ao previsto no subitem acima, ou de 

inexecução parcial da obrigação assumida; 

19.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze 
por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 

de inexecução total da obrigação assumida; 

19.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal 
do contrato, conforme detalhamento constante 

das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

19.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor 
do contrato por dia de atraso na 

apresentação da garantia (seja para reforço 

ou por ocasião de prorrogação), observado o 

máximo de 2% (dois por cento). O atraso 

superior a 25 (vinte e cinco) dias 

autorizará a Administração CONTRATANTE a 

promover a rescisão do contrato; 

19.2.2.6. As penalidades de multa decorrentes de 

fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

 

19.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com 
o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 

qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

19.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com 
órgãos e entidades da União pelo prazo de até cinco 

anos. 

 

19.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e 

contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses 

previstas como infração administrativa no 

subitem 18.1 deste Termo de Referência. 
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19.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados;  

 

19.3.  As sanções previstas nos subitens 18.2.1, 18.2.3, 18.2.4 
e 18.2.5 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com 

as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

 

19.4.  Para efeito de aplicação de multas, às infrações são 

atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor 

mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor 

mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor 

mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor 

mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor 

mensal do contrato 

 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade de 

causar dano físico, lesão corporal ou 

consequências letais, por ocorrência; 

05 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de 

força maior ou caso fortuito, os serviços 

contratuais por dia e por unidade de 

atendimento; 

04 

3 

Manter funcionário sem qualificação para 

executar os serviços contratados, por 

empregado e por dia; 

03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia; 
02 

5 
Retirar funcionários ou encarregados do 

serviço durante o expediente, sem a 
03 
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anuência prévia do CONTRATANTE, por 

empregado e por dia; 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 

Registrar e controlar, diariamente, a 

assiduidade e a pontualidade de seu 

pessoal, por funcionário e por dia; 

01 

7 

Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador, por 

ocorrência; 

02 

8 

Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda às 

necessidades do serviço, por funcionário e 

por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus 

Anexos não previstos nesta tabela de 

multas, após reincidência formalmente 

notificada pelo órgão fiscalizador, por 

item e por ocorrência; 

03 

10 

Indicar e manter durante a execução do 

contrato os prepostos previstos no 

edital/contrato; 

01 

11 

Providenciar treinamento para seus 

funcionários conforme previsto na relação 

de obrigações da CONTRATADA 

01 

 

19.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV 
da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais 

que: 

 

19.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, 
por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

19.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar 
os objetivos da licitação; 

19.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar 

com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados.  

 

19.6.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas 

realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se 

o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

 

19.7.  As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante 
serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos 

em favor da Prefeitura Municipal de Jardim do Seridó/RN, 
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ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 

judicialmente. 

 

19.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

 

19.8.  Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os 
prejuízos causados pela conduta do licitante, a Entidade 

poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

 

19.9.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará 
em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 

caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

19.10.  Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se 
houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 

à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização - PAR.  

 

19.11.  A apuração e o julgamento das demais infrações 

administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos 

da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu 

rito normal na unidade administrativa. 

 

19.12.  O processamento do PAR não interfere no seguimento 

regular dos processos administrativos específicos para 

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 

agente público.  

 

20.  DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 
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20.1.  As exigências de habilitação jurídica e de regularidade 
fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos 

objetos, conforme disciplinado no edital. 

 

20.2.  Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos 
pelo fornecedor estão previstos no Edital. 

 

20.3.  Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos 
pelo fornecedor serão estabelecidos no Edital. 

 

20.4.  O critério de julgamento da proposta é o menor preço. 
 

20.5.  As regras de desempate entre propostas são as 

discriminadas no edital. 

 

21.  DAS ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

 

21.1.  O custo estimado da contratação será tornado público 

apenas e imediatamente após o encerramento do envio de 

lances. 

 

 

 

Equador/RN, em 09 de Setembro de 2021. 

 

 

__________________________________ 

JOSIMAR ANTONIO DE SOUZA 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 
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ANEXO I – MODELO PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS

 

 

 

A

B Equador - RN

C 2021

D 12

Quantidade

1

2

3

4

5 01/09/2021

1 Percentuais Valor (R$)

A -R$                                                     

B

C

D

E

F

G

-R$                                                     

2.1 Percentuais Valor (R$)

A -R$                                                     

B -R$                                                     

0,00% -R$                                                     

2.2 Percentuais Valor (R$)

A -R$                                                     

B -R$                                                     

C -R$                                                     

D -R$                                                     

E -R$                                                     

F -R$                                                     

G -R$                                                     

H -R$                                                     

0,00% -R$                                                     

2.3 Percentuais Valor (R$)

A

B

C

D

E

F

-R$                                                     

2 Percentuais Valor (R$)

2.1 -R$                                                     

2.2 -R$                                                     

2.3 -R$                                                     

0,00% -R$                                                     

3 Percentuais Valor (R$)

A -R$                                                     

B -R$                                                     

C -R$                                                     

D -R$                                                     

E -R$                                                     

F -R$                                                     

0,00% -R$                                                     

4.1 Percentuais Valor (R$)

A -R$                                                     

B -R$                                                     

C -R$                                                     

D -R$                                                     

E -R$                                                     

F -R$                                                     

0,00% -R$                                                     

4.2 Percentuais Valor (R$)

A 0,00% -R$                                                     

0,00% -R$                                                     

4 Percentuais Valor (R$)

4.1 0,00% -R$                                                     

4.2 0,00% -R$                                                     

0,00% -R$                                                     

5 Percentuais Valor (R$)

A

B

C

D

-R$                                                     

6 Percentuais Valor (R$)

A -R$                                                     

B -R$                                                     

C

C.1 -R$                                                     

C.2 -R$                                                     

C.3 -R$                                                     

0,00% -R$                                                     

Percentuais Valor (R$)

A -R$                                                     

B -R$                                                     

C -R$                                                     

D -R$                                                     

E -R$                                                     

-R$                                                     

F -R$                                                     

-R$                                                     

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal (A+B+C+D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

VALOR TOTAL POR EMPREGADO

Tributos Municipais (ISS)

Total do Módulo 6

2. Quadro-Resumo do Custo por Empregado

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Módulo 1 - Composição Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos

Lucro

Tributos

Tributos Federais (PIS)

Tributos Estaduais (COFINS)

Uniformes 

Materiais 

Equipamentos 

Outros

Total do Módulo 5

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Total do Módulo 4

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos

Total do Submódulo 4.1

Submódulo 4.2 - Intrajornada

Intrajornada

Intervalo para Repouso ou Alimentação

Total do Submódulo 4.2

Quadro Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Férias

Ausências Legais

Licença Paternidade

Ausência por Acidente de Trabalho

Afastamento Maternidade

Auxílio Doença

Incidência de GPS, FGTS e Outras Contribuições sobre o Avio Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total do Módulo 3

Módulo 4 - Custo de Repoisção do Profissional Ausente

Submódulo 4.1 - Ausências Legais

Ausências Legais

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Provisão para Rescisão

Aviso Prévio Indenizado

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Quadro Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Encargos e Benefícos Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

GPS, FGTS e Outras Contribuições

Benefícios Mensais e Diários

Total do Módulo 2

Auxílio Refeição/Alimentação

Benefício Social Familiar

Auxílio Saúde

Programa de Qualificação Profissional e Marketing - PQM

Treinamento

Total do Submódulo 2.3

INCRA

FGTS

Total do Submódulo 2.2

Submódulo 2.3 - Benefício Mensais e Diários

Benefícios Mensais e Diários

Transporte

INSS

Salário Educação

SAT

SESC ou SESI

SENAI ou SENAC

SEBRAE

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias 

Total do Submódulo 2.1

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outrras contribuições

GPS, FGTS e Outras Contribuições

Adicional de Hora Extra Noturna Reduzida

Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado

Outros (especificar)

Total do Módulo 1

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Salário Base

Adicional de Periculosidade

Adicional de Insalubridade

Adicional Noturno

Dados para Composição dos Custos referente à Mão de Obra

Tipo de Serviço (mesmo serviço com caracteristicas distintas)

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

Salário Normatico da Categoria Profissional

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual)

Data Base da Catgegoria (dia/mês/ano)

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletiva

Números de Meses de Execuçao Contratual

Tipo de Serviço Unidade de Medida

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS REFERENTE À MÃO DE OBRA

Categoria Prtofissional: PINTOR - 40 horas semanais

Discriminação dos Serviços

Data de Apresentação da Proposta

Município
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ANEXO II.A  

QUADRO DE DETALHAMENTO DOS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

E FARDAMENTO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

*Os memoriais de fardamento devem ser calculados para cada 

planilha de composição de custos, com descrição dos modelos a 

serem utilizados pela contratada. Nos fardamentos, serão 

inclusos o logo da PME, nas costas e nos bolsos frontais das 

camisas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ITEM QTD VALOR UNIT. VALOR   TOTAL 

LUVA 12     

MÁSCARA 48     

ALCOOL GEL 12 L     

VALOR MENSAL   

FARDAMENTO 

ITEM QTD VALOR UNIT. VALOR   TOTAL 

CAMISA  4     

CALÇA 2     

CALÇADO 1     

VALOR MENSAL*   
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ANEXO – III – MINUTA DE CONTRATO 

 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO N.º XXXX/2021     

QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE EQUADOR E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXX, PARA FORNECIMENTO 

DE MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA E 

CONTÍNUA NAS DEPENDÊNCIAS DAS 

SECRETARIAS MANTIDAS PELA 

PREFEITURA. 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Equador, inscrita no 

CNPJ sob o   nº 08.086.225/0001-14, sediada a Rua Jose 

Marcelino, 100 - Dinarte Mariz - Equador – RN, neste ato 

representada pelo Sr. xxxx, Prefeito Constitucional do 

Munícipio, empossado no dia 01/01/2021, através do Termo de 

Posse Nº xxxxx.         

 

CONTRATADA: Empresa xxxxxxxx, inscrito no CNPJ (MF) 

sob o n.º XX.XXX.XXX/XXXX-XX, estabelecida [inserir endereço 

completo], representada pelo seu [inserir cargo], Senhor(a) 

[inserir nome completo], portador(a) da Cédula de Identidade 

n.º órgão expedidor/unidade da federação] e CPF (MF) n.º 

[inserir número e, de acordo com a representação legal que lhe 

é outorgada por [procuração/contrato social/estatuto social]. 

 

As CONTRATANTES têm entre si justas e avençadas, e 

celebram o presente contrato, instruído no Processo nº 

00036/2021 que culminou no Pregão Presencial nº 00036, 

mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1. O presente contrato tem como objeto a Contratação de 

empresa especializada para fornecimento de mão de obra 

terceirizada e contínua, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento para atender as 

necessidades das Secretarias mantidas pela Prefeitura 

Municipal de Equador/RN, conforme especificações dos anexos do 

Edital do Pregão Presencial nº /2021. 

1.1. Compõe o objeto, além da mão de obra, o fornecimento de 

todos os insumos e materiais necessários à execução dos 
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serviços, conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos nos anexos do Edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

 

1. O valor anual estimado deste contrato é de R$ xxxxx (

 ). 

2. O valor total estimado deste contrato para 12 (doze) 

meses é de R$ xxxxxx ( ). 

  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

1. A despesa orçamentária da execução deste contrato para o 

exercício de , no valor de R$ xxxxxx  ( ), correrá 

conforme a Nota de Empenho n.º , de  / /2020. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO INÍCIO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 

1. A execução contratual terá início a partir do dia útil 

seguinte ao recebimento da ordem de serviço pela CONTRATADA. 

1.1. Mesmo com o início da execução posterior para partes do 

objeto, o prazo de vigência total do contrato será um só, 

contado a partir da sua assinatura, sendo apenas aditado o 

referido contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

 

1. O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, 

contados de      /    / 2021     a 

    /   /2022 . 

2. O presente contrato poderá ser prorrogado, mediante termo 

aditivo, até o limite de 60 (sessenta) meses, caso sejam 

preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma 

simultânea, e autorizado formalmente pela autoridade 

competente: 

2.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.2. A Administração da PME tenha interesse na continuidade 

dos serviços; 

2.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso 

para a Administração da PME; e 

2.4. A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na 

prorrogação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
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1.         Será exigida garantia da execução do contrato no 

valor 5 %(cinco por cento) do valor total do contrato, além 

disso a CONTRATANTE poderá reter, do montante a pagar, valores 

para assegurar o pagamento de multas, indenizações e 

ressarcimentos devidos pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS ENCARGOS DAS PARTES 

 

1. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas 

neste contrato, respondendo pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

2. A CONTRATADA, além das obrigações estabelecidas nos 

Anexos do Edital do Pregão Presencial n.º00036 /2021, deve: 

2.1. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de 

habilitação exigidas na licitação, devendo comunicar à 

CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção 

dessas condições. 

2.2. Responder, nos prazos legais, em relação aos seus 

empregados, por todas as despesas decorrentes da execução do 

serviço e por outras correlatas, tais como salários, seguros 

de acidentes, indenizações, tributos, vale refeição, vale 

transporte, uniformes, crachás e outras que porventura venham 

a ser criadas e exigidas pelo Poder Público. 

2.3. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno 

da CONTRATANTE, inclusive no que se referir ao acesso às 

dependências onde serão executados os serviços. 

2.4. Responder pelos danos causados diretamente à 

Administração ou aos bens da CONTRATANTE, ou ainda a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a 

execução deste contrato. 

2.5. Comunicar à Administração da CONTRATANTE qualquer 

anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos 

solicitados. 

2.6. Fiscalizar regularmente os seus empregados designados 

para a prestação do serviço, com o intento de verificar as 

condições em que o serviço está sendo prestado. 

2.7. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração 

cometida por seus empregados quando da execução do serviço 

objeto deste contrato. 

2.8. Refazer os serviços que, a juízo do representante da 

CONTRATANTE, não forem considerados satisfatórios, sem que 

caiba qualquer acréscimo no preço contratado. 

2.9. Manter seus empregados sob as normas disciplinares da 

CONTRATANTE, substituindo, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas após notificação, qualquer que seja considerado 

inconveniente pelo representante da CONTRATANTE. 
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2.10. Recrutar, selecionar e encaminhar à CONTRATANTE os 

empregados necessários à realização dos serviços, de acordo 

com a qualificação mínima exigida. 

2.11. Realizar os treinamentos que se fizerem necessários 

para o bom desempenho das atribuições de seus empregados. 

2.12. Treinar seus empregados quanto aos princípios 

básicos de postura no ambiente de trabalho, tratamento de 

informações recebidas e manutenção de sigilo, comportamento 

perante situações de risco e atitudes para evitar atritos com 

servidores, colaboradores e visitantes da CONTRATANTE. 

2.13. Manter os seus empregados devidamente identificados 

por crachá e uniforme. 

2.14. Cuidar para que o preposto indicado mantenha 

permanente contato com a fiscalização do contrato, adotando as 

providências requeridas relativas à execução dos serviços 

pelos empregados. 

2.15. Coordenar e controlar a execução dos serviços 

contratados. 

 2.16. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos 

seus empregados. 

2.17. Assumir todas as responsabilidades e tomar as 

medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados 

acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio do preposto. 

2.18. Instruir os seus empregados quanto à prevenção de 

acidentes e de incêndios. 

2.19. Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e 

a pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências 

havidas, permitindo à CONTRATANTE o acesso ao controle de 

frequência. 

2.20. Cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos 

seus empregados. 

2.21. Solicitar à Administração da CONTRATANTE autorização 

formal para retirada de quaisquer equipamentos, pertencentes à 

CONTRATADA, que tenha levado para o local de execução do 

serviço. 

2.22. Responsabilizar‐se pelo transporte do seu pessoal 

até as dependências da CONTRATANTE, por meio próprio ou 

mediante vale transporte, inclusive em casos de paralisação 

dos transportes coletivos, bem como nas situações em que se 

faça necessária a execução dos serviços em regime 

extraordinário, para assegurar a continuidade normal dos 

serviços. 

2.23. Manter sede, filial ou escritório na cidade ou 

região metropolitana onde serão prestados os serviços com 

capacidade operacional para receber e solucionar qualquer 

demanda da Administração, bem como realizar todos os 
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procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e 

demissão dos empregados. 

2.23.1. A CONTRATADA deverá comprovar, no prazo de 60 

(sessenta) dias a contar do início da prestação dos serviços, 

o cumprimento desta obrigação. 

2.24. Tomar providências para que todos os empregados, no 

prazo de 60 (sessenta) dias a contar do início da prestação 

dos serviços, possuam cartão cidadão ou outro cartão 

equivalente que possibilite consulta e recebimento de 

benefícios sociais, expedido por órgão/entidade federal 

responsável. 

2.25. Providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias a 

contar do início da prestação dos serviços, junto ao INSS, 

senha para todos os empregados com o objetivo de acessar o 

Extrato de Informações Previdenciárias pela internet. 

2.26. Efetuar o pagamento de salários e demais verbas em 

agência bancária localizada na mesma cidade ou região 

metropolitana em que o empregado presta serviços. 

2.27. Pagar os salários de seus empregados, bem como 

recolher, no prazo legal, os encargos sociais devidos, 

exibindo, sempre que solicitado, as comprovações respectivas. 

2.28. Responsabilizar‐se por todos os encargos 

previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 

social e trabalhista em vigor, devendo saldá‐los na época 

própria, vez que os seus empregados não manterão qualquer 

vínculo empregatício com a CONTRATANTE. 

  

2.29. Responsabilizar‐se por todas as providências e 

obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes 

de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas 

os seus empregados durante a execução deste contrato, ainda 

que acontecido em dependência da CONTRATANTE. 

2.30. Responsabilizar‐se por todos os encargos de possível 
demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução 

deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, 

conexão ou continência. 

2.31. Responsabilizar‐se por todos os encargos fiscais e 
comerciais resultantes desta contratação. 

2.32. Autorizar a Administração do PME, fornecendo os 

cálculos e os documentos necessários, a realizar os pagamentos 

de salários e demais benefícios diretamente aos empregados, 

bem como os recolhimentos das contribuições previdenciárias e 

os depósitos do FGTS, quando estes não forem honrados pela 

CONTRATADA, deduzindo das faturas devidas os referentes 

valores. 

2.32.1. Quando não for possível a realização desses 

pagamentos pela própria Administração, esses valores serão 
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depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de 

serem utilizados exclusivamente no pagamento dos salários e 

das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições 

sociais e FGTS. 

2.33. Autorizar, quando de eventual rescisão contratual, a 

Administração do PME a reter, cautelarmente, os valores das 

faturas correspondentes a um mês de serviço para pagamento 

direto aos empregados, até a efetiva comprovação dos 

pagamentos das verbas rescisórias pela CONTRATADA. 

2.34. Garantir que seus empregados sigam as normas de 

sustentabilidade do PME, principalmente nos cuidados com 

reciclagem, separação de resíduos e economia de água/energia 

por meio de treinamento e acompanhamento contínuo. 

2.35. Atender às normas técnicas sobre saúde, higiene e 

segurança do trabalho aplicáveis a cada serviço. 

3. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos 

encargos supracitados, não transfere a responsabilidade por 

seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem pode onerar 

o objeto deste contrato. 

4. Caso a CONTRATADA não honre com os encargos trabalhistas 

e previdenciários concernentes a este contrato, fica a 

CONTRATANTE autorizada a deduzir das faturas devidas os 

valores referentes aos salários e demais benefícios e realizar 

os pagamentos diretamente aos empregados, bem como das 

contribuições previdenciárias e do FGTS. 

5. Adotar, na execução do objeto contratual, práticas de 

sustentabilidade e de racionalização no uso de materiais e 

serviços, incluindo política de separação dos resíduos 

recicláveis descartados e sua destinação às associações e 

cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, conforme 

Decreto nº 5.940/2006. 

6. Caso solicitado previamente pela CONTRATANTE, e desde que 

haja acordo individual escrito ou o instrumento coletivo 

permita, a CONTRATADA deverá executar os serviços em dias e 

horários distintos dos estabelecidos originalmente, podendo, 

nesse caso, haver compensação entre a carga horária semanal 

estabelecida e aquela prevista na convenção ou acordo coletivo 

de trabalho da categoria envolvida. 

7. São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

7.1.  A veiculação de publicidade acerca deste contrato, 

salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE.  

7.2. A subcontratação para execução do objeto. 

8. A CONTRATANTE, além das obrigações estabelecidas nos 

Anexos do Edital do Pregão Presencial n.º00036 /2021, deve: 

8.1. Expedir ordem de serviço. 
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8.2. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes que 

venham a ser solicitados pelo representante ou preposto da 

CONTRATADA. 

8.3. Promover a alocação inicial dos postos de trabalho e 

devidos ajustes. 

8.4. Colocar à disposição dos empregados da CONTRATADA local 

para a guarda de uniforme e outros pertences necessários ao 

bom desempenho dos serviços. 

8.5. Efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos 

serviços, desde que cumpridas pela CONTRATADA todas as 

formalidades e exigências do contrato. 

8.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, 

por servidores especialmente designados para esse fim, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

8.7. Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas 

verificadas no cumprimento do contrato. 

8.8. Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação 

profissional exigidos nas especificações técnicas e nas 

atribuições, solicitando à CONTRATADA as substituições e os 

treinamentos que se verificarem necessários. 

8.9. Disponibilizar as normas da PME referentes à 

sustentabilidade, dando suporte à sua divulgação e verificando 

sua aplicação por meio de indicadores qualitativos e/ou 

quantitativos. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto 

será acompanhada e fiscalizada pelo (a) FISCAL RAMON HENRIQUE 

NUNES designado pela portaria 019/2021, ou por representante 

da CONTRATANTE, devidamente designado para esse fim, permitida 

a assistência de terceiros. 

2. A atestação de conformidade da prestação dos serviços 

cabe ao titular do setor responsável pela fiscalização do 

contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 

 

CLÁUSULA NONA – DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, TRABALHISTA E 

PREVIDENCIÁRIA 

 

1. Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas 

obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias, a 

CONTRATADA deverá entregar à FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE a 

documentação a seguir relacionada: 
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1.1. Mensalmente, acompanhando a nota fiscal/fatura referente 

ao serviço prestado, cópias autenticadas em cartório ou cópias 

simples acompanhadas de originais, dos seguintes documentos: 

1.1.1. Certidão Negativa de Débito da Previdência Social – 

CND; 

1.1.2. Certidão de Regularidade do FGTS‐CRF; 
1.1.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

1.1.4. Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual e 

Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA; e 

1.1.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

2. Os documentos relacionados nos subitens 1.1.1 a 1.1.5 

poderão ser substituídos, total ou parcialmente, por extrato 

válido e atualizado do SICAF. 

3. Documentação adicional: 

3.1. Mensalmente para realização da fiscalização do contrato: 

3.1.1. Extratos de Informações Previdenciárias e de 

depósitos do Fundo de Garantia e Tempo de Serviço – FGTS de 

seus empregados, bem como quaisquer outros documentos que 

possam comprovar a regularidade previdenciária e fiscal da 

CONTRATADA; 

3.1.2. Cópia da folha de pagamento analítica do mês da 

prestação dos serviços, em que conste como tomador o Órgão ou 

Unidade contratante; cópia do(s) contracheque(s) assinado(s) 

pelo(s) empregado(s) do mês da prestação dos serviços ou ainda 

dos respectivos comprovantes de depósitos bancários; 

3.1.3. Os comprovantes de entrega de benefícios 

suplementares (vale transporte, auxílio alimentação, etc.), a 

que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou 

acordo coletivo de trabalho, relativos do mês da prestação dos 

serviços e de todos os empregado; 

3.1.4. Comprovantes de realização de eventuais cursos de 

treinamento e reciclagem previstos em lei; 

3.1.5. Outros documentos que comprovem a regularidade 

fiscal, trabalhista e previdenciária da CONTRATADA. 

4. Documentação obrigatória para o início e o término da 

execução contratual, ou em caso de admissão/demissão de 

empregados: 

4.1. No primeiro mês da prestação dos serviços: 

4.1.1. Até 1 (um) dia útil antes do início dos trabalhos, 

relação nominal dos empregados, contendo nome completo, cargo 

ou função, horário do posto de trabalho, RG, CPF e documento 

que comprove a qualificação mínima ou a qualificação técnico‐
profissional exigida; 

4.1.1.1. Em nenhuma hipótese será permitido o acesso às 

dependências da CONTRATANTE de empregados não inclusos na 

relação. 
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4.1.1.2. Qualquer alteração referente a esta relação deverá 

ser imediatamente comunicada à FISCALIZAÇÃO. 

4.1.2. Até 15 (quinze) dias após o início da prestação dos 

serviços, ou após a admissão de novos empregados, cópias 

autenticadas em cartório ou cópias simples acompanhadas dos 

originais da CTPS dos empregados admitidos para a execução dos 

serviços, devidamente assinadas, e dos exames médicos 

admissionais dos empregados da CONTRATADA. 

4.2. Até 10 (dez) dias após o último mês de prestação dos 

serviços (extinção ou rescisão do contrato), em relação aos 

empregados que foram demitidos, ou após a demissão de qualquer 

empregado durante a execução do contrato, apresentar a 

documentação adicional abaixo relacionada, acompanhada de 

cópias autenticadas em cartório ou de cópias simples 

acompanhadas de originais: 

4.2.1. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos 

empregados prestadores de serviço, devidamente homologados, 

quando exigível pelo sindicato da categoria; 

4.2.2. Guias de recolhimento da contribuição previdenciária 

e do FGTS, referentes às rescisões contratuais; 

4.2.3. Extratos dos depósitos efetuados nas contas 

vinculadas individuais do FGTS de cada empregado demitido. 

5. Recebimento da documentação 

5.1. Recebida a documentação mencionada nesta cláusula do 

contrato deverá apor a data de entrega a PME e assiná‐la. 
5.2. Verificadas inconsistências ou dúvidas na documentação 

entregue, a CONTRATADA terá o prazo máximo de 7 (sete) dias 

corridos, contado a partir do recebimento de diligência da 

FISCALIZAÇÃO, para prestar os esclarecimentos cabíveis, formal 

e documentalmente. 

5.3. O descumprimento reiterado das disposições acima e a 

manutenção da CONTRATADA em situação irregular perante as 

obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicarão 

rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

e demais cominações legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

1.    Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no 

art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja interesse da 

CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REPACTUAÇÃO E DO REAJUSTE 

 

1. É admitida a repactuação dos preços deste contrato, desde 

que seja observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, 

contado da data do acordo, ou convenção coletiva de trabalho 
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ou sentença normativa vigente à época da apresentação da 

proposta e adotados para elaboração desta. 

1.1. Inexistindo sentença normativa, convenção ou acordo 

coletivo de trabalho, a repactuação dos preços da mão de obra 

terá como base a pesquisa de preços realizada na mesma fonte 

utilizada para a fixação da remuneração inicial, devendo ser 

observados os mesmos critérios fixados quando da elaboração da 

estimativa de preços, neste caso contando‐se o interregno 

mínimo da data de apresentação da proposta. 

2. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de 

12 (doze) meses será contado a partir da data de início dos 

efeitos financeiros da última repactuação ocorrida. 

3. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente a 

repactuação e prorrogue o contrato sem pleiteá‐la, ocorrerá a 
preclusão do direito. 

4. Ocorrerá igualmente a preclusão do direito à repactuação 

caso o pedido seja formulado depois de extinto o contrato. 

5. As repactuações serão precedidas de solicitação da 

CONTRATADA, acompanhada de demonstração analítica da alteração 

dos custos, por meio de apresentação das planilhas de 

composição de custos e formação de preços, do novo acordo ou 

convenção coletiva ou sentença normativa da categoria que 

fundamenta a repactuação, e, se for o caso, dos documentos 

indispensáveis à comprovação da alteração dos preços de 

mercado de cada um dos itens da planilha a serem alterados. 

5.1. Os preços de insumos de mão de obra decorrentes de 

convenção, acordo coletivo de trabalho, sentença normativa ou 

definidos pelo poder público, tais como auxílio alimentação e 

vale transporte, serão reajustados com base nos respectivos 

instrumentos legais, no mesmo momento – e por meio do mesmo 

instrumento – em que ocorrer a repactuação da mão de obra, com 

efeitos financeiros das datas das efetivas alterações de 

custos de cada item, nos termos dos itens 1 e 2 desta 

cláusula. 

5.2. O item “aviso prévio trabalhado” será pago somente no 

primeiro ano de vigência do contrato. 

6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de 

benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se 

tornarem obrigatórios por força de lei, sentença normativa, 

acordo ou convenção coletiva de trabalho. 

7. É admitido, por ocasião da repactuação, o reajuste dos 

custos com insumos e materiais, observado o interregno mínimo 

de 12 (doze) meses, contado da data limite para apresentação 

da proposta. 

7.1   Se, no momento da repactuação, a CONTRATADA ainda não 

fizer jus ao reajuste, nos termos deste item, ocorrerá somente 

a repactuação, podendo, a CONTRATADA, em momento oportuno, 
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após o implemento da condição (interregno mínimo de 12 (doze) 

meses), solicitar o reajuste de direito. 

8. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno de 

12 (doze) meses será contado a partir da data de início dos 

efeitos financeiros do último reajuste ocorrido. 

9. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste 

e prorrogue o contrato sem pleiteá‐lo, ocorrerá a preclusão do 
direito. 

10. Para os reajustes de insumos e materiais será utilizada a 

variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo ‐ 

IPCA/IBGE, a cada 12 (doze) meses, adotando‐se a seguinte 

fórmula: 

10.1. Fórmula de cálculo: 

Pr = P + (P x V) 

Onde: 

Pr = preço reajustado, ou preço novo; P = preço atual (antes 

do reajuste); 

V = variação percentual obtida na forma do item 10 desta 

cláusula, de modo que (P x V) significa o acréscimo ou 

decréscimo de preço decorrente do reajuste. 

11. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a 

partir da data de aquisição do direito da CONTRATADA, nos 

termos do item 7 desta cláusula. 

12. A repactuação e o reajuste ocorrerão simultaneamente e 

serão formalizados em um mesmo instrumento, por meio de 

apostilamento ao contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

 

1. A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 

79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 

1.1 No caso de rescisão provocada por inadimplemento da 

CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os 

créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos 

causados, já calculados ou estimados. 

2. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois 

de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 

5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem 

prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar, 

motivadamente, providências acauteladoras. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA 

VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

 

1.  O presente contrato fundamenta‐se nas Leis nº 10.520/2002 
e nº 8.666/1993 e vincula-se ao Edital e anexos do Pregão 
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Presencial n.º00036 /2021, constante do processo Nº 

210830PP00036, bem como à proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

 

1. A CONTRATADA deverá entregar à FISCALIZAÇÃO, até o dia 20 

do mês subsequente ao da prestação do serviço, nota 

fiscal/fatura dos serviços, emitida em 1 (uma) via, para fins 

de liquidação e pagamento, de forma a garantir o recolhimento 

das importâncias retidas relativas à contribuição 

previdenciária no prazo estabelecido no art. 31 da Lei 

8.212/1991 e alterações posteriores. 

2. A atestação da nota fiscal/fatura correspondente à 

prestação do serviço caberá ao fiscal do contrato ou a outro 

servidor designado para esse fim. 

2.1.  A atestação da nota fiscal/fatura estará sempre 

condicionada a apresentação dos documentos constantes da 

Cláusula Nona.  

3. No caso de as notas fiscais/faturas serem emitidas e 

entregues à CONTRATANTE em data posterior à indicada no item 

1, será imputado à CONTRATADA o pagamento dos eventuais 

encargos moratórios decorrentes. 

4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em até 10 

(dez) dias úteis, contados da protocolização da nota 

fiscal/fatura e dos documentos relacionados na Cláusula Nona ‐ 
DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA. 

5. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da CONTRATADA. 

6. Caso a CONTRATADA opte por efetuar o faturamento por meio 

de CNPJ (matriz ou filial) distinto do constante do contrato, 

deverá comprovar a regularidade fiscal tanto do 

estabelecimento contratado como daquele que efetivamente 

executar o objeto, por ocasião dos pagamentos e quando das 

prorrogações contratuais. 

7. À CONTRATANTE reserva‐se, ainda, o direito de somente 

efetuar o pagamento após a atestação de que o serviço foi 

executado em conformidade com as especificações do contrato. 

 8. A CONTRATANTE está autorizada a realizar os pagamentos de 

salários diretamente aos empregados, bem como das 

contribuições previdenciárias e do FGTS, quando estes não 

forem honrados pelas empresas. 

9. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório 

e da ampla defesa, poderá deduzir, cautelar ou 

definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores 

correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações 

devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato. 
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10. A não apresentação da documentação de que trata a 

Cláusula Nona – DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, TRABALHISTA E 

PREVIDENCIÁRIA, nos prazos especificados, ou o não atendimento 

de regularização no prazo de 30 (trinta) dias contado da data 

de solicitação pela fiscalização, poderá ensejar a rescisão do 

contrato. 

11. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA 

não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos 

pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. 

(seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime 

de juros simples. 

12. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I 

x N x VP, onde: 

EM = encargos moratórios devidos; 

N = números de dias entre a data prevista para o pagamento e a 

do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira = 

0,00016438; e 

VP = valor da prestação em atraso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS RETENÇÕES DE IMPOSTOS E 

CONTRIBUIÇÕES FONTE 

 

1. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA 

estarão sujeitos, no que couber, às retenções na fonte nos 

seguintes termos: 

1.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica ‐ IRPJ, da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido ‐ CSLL, da 

contribuição para seguridade social ‐ COFINS e da contribuição 
para o PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB nº 

1.234, de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 

da Lei nº 9.430, de 27/12/1996 e alterações; 

1.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do 

Seguro Social ‐ INSS, correspondente a 11% (onze por cento), 
na forma da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13/11/2009, 

conforme determina a Lei nº 8.212, de 24/07/1991 e alterações; 

1.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, 

na forma da Lei Complementar nº 116, de 31/07/2003, c/c a 

legislação Distrital ou municipal em vigor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS SANÇÕES 

 

1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará 

impedida de licitar e contratar com a PME, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da 

rescisão unilateral do contrato e da aplicação de multa de até 

30% (trinta por cento) sobre o valor anual da contratação, a 

CONTRATADA que: 
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1.1. Apresentar documentação falsa; 

1.2. Fraudar a execução do contrato; 

1.3. Comportar‐se de modo inidôneo; 
1.3.1. Reputar‐se‐ão inidôneos atos tais como os descritos 
nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da 

Lei nº 8.666/1993. 

1.4. Cometer fraude fiscal; ou 

1.5. Fizer declaração falsa. 

2. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da 

Lei nº 8.666, de 1993; e no art. 7º da Lei nº 10.520, de 

17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução do 

contrato, inexecução parcial ou de inexecução total do objeto, 

garantida a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser sancionada, 

isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos itens 

e nas tabelas 1 e 2 abaixo, com as seguintes sanções: 

2.1. Advertência; 

2.2. Suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Equador 

(PME), por prazo não superior a dois anos; 

2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 

a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 

anterior; ou 

2.4. Impedimento de licitar e contratar com a União e 

descredenciamento no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento 

de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei 

nº 10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos. 

3. Configurar‐se‐á o retardamento da execução, entre outras 
hipóteses, quando a CONTRATADA: 

3.1. Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do 

contrato após 10 (dez) dias contados da data estipulada para 

início da execução contratual; 

3.2. Deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços 

definidos no contrato por 3 (três) dias seguidos ou por 10 

(dez) dias intercalados. 

4. No caso de retardamento da execução, a CONTRATADA poderá 

ser sancionada com multa de 5% (cinco por cento) do valor 

anual do contrato. 

5. Configurar‐se‐á a falha na execução do contrato, entre 

outras hipóteses, quando a CONTRATADA se enquadrar em qualquer 

das situações previstas na tabela 2 do item 11, respeitada a 

graduação de infrações conforme a tabela 1 do item 11. 
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6. Configurar‐se‐á a inexecução parcial do objeto quando a 
CONTRATADA: 

6.1. Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do 

contrato após 20 (vinte) dias contados da data estipulada para 

início da execução contratual; 

6.2. Deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços 

definidos no contrato por 5 (cinco) dias seguidos ou por 20 

(vinte) dias intercalados. 

7. No caso de inexecução parcial do objeto, entre outras 

hipóteses, garantida a ampla defesa e o contraditório, a 

CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de 20% (vinte 

por cento) do valor anual do contrato. 

8. Configurar‐se‐á a inexecução total do objeto quando a 

CONTRATADA: 

8.1. Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do 

contrato após 30 (trinta) dias contados da data estipulada 

para início da execução contratual; 

8.2. Deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços 

definidos no contrato por 7 (sete) dias seguidos ou por 30 

(trinta) dias intercalados. 

9. No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla 

defesa e o contraditório, a CONTRATADA estará sujeita à 

aplicação de multa de 30% (trinta por cento) do valor anual do 

contrato. 

10. O contrato poderá será rescindido unilateralmente pela 

Administração, nos casos de falha na execução do contrato, 

inexecução parcial ou inexecução total do objeto, sem prejuízo 

da aplicação das sanções nele previstas e em legislação 

específica. 

11. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a 

Administração aplicará multas conforme a graduação 

estabelecida nas tabelas seguintes: 

 

 

  

 

 

  

TABELA 2 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU  INCIDÊNCIA 

1 

Permitir a presença de empregado não 

uniformizado ou com uniforme 

manchado, sujo, mal apresentado e/ou 

sem crachá.  

1 
Por empregado e 

por ocorrência. 

Tabela 1 

1 0,5% 

2 1% 

3 2% 

4 3% 

5 4% 

6 5% 
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2 
Manter empregado sem qualificação 

para a execução dos serviços. 
1 

Por empregado e 

por dia. 

3 

Executar serviço incompleto, de baixa 

qualidade, paliativo, substitutivo 

como por caráter permanente, ou 

deixar de providenciar recomposição 

complementar. 

2 Por ocorrência. 

4 

Fornecer informação falsa de serviço 

ou substituir material licitado por 

outro de qualidade inferior. 

2 Por ocorrência. 

5 

Suspender ou interromper, salvo por 

motivo de força maior ou caso 

fortuito, os serviços contratuais. 

5 
Por dia e por 

posto. 

6 
Destruir ou danificar documentos por 

culpa ou dolo de seus agentes. 
3 Por ocorrência. 

7 

Utilizar as dependências da 

CONTRATANTE para fins diversos do 

objeto do contrato. 

5 Por ocorrência. 

8 

Recusar‐se a executar serviço 

determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem 

motivo justificado. 

5 Por ocorrência. 

9 

Permitir situação que crie a 

possibilidade de causar ou que cause 

dano físico, lesão corporal ou 

consequências letais. 

6 Por ocorrência. 

10 

Retirar das dependências da 

CONTRATANTE quaisquer equipamentos ou 

materiais, previstos em contrato, sem 

autorização prévia do responsável. 

1 
Por item e por 

ocorrência. 

11 

Retirar empregados ou encarregados do 

serviço durante o expediente, sem a 

anuência prévia da CONTRATANTE. 

4 
Por empregado e 

por ocorrência. 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

12 

Registrar e controlar, diariamente, a 

assiduidade e a pontualidade de seu 

pessoal. 

1 
Por empregado e 

por dia. 

13 

Substituir empregado que tenha 

conduta inconveniente ou incompatível 

com suas atribuições. 

1 
Por empregado e 

por dia. 

14 
Manter a documentação de habilitação 

atualizada. 
1 

Por item e por 

ocorrência. 

15 

Cumprir horário estabelecido pelo 

contrato ou 

determinado pela FISCALIZAÇÃO. 

1 

Por dia e 

ocorrência e por 

posto. 
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16 

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO 

para controle de acesso de seus 

empregados. 

1 Por ocorrência. 

17 

Cumprir determinação formal ou 

instrução complementar da 

FISCALIZAÇÃO. 

2 Por ocorrência. 

18 
Efetuar a reposição de empregados 

faltosos. 
2 

Por empregado e 

por ocorrência. 

19 

Efetuar o pagamento de salários, 

vales transporte, vales refeição, 

seguros, encargos fiscais e sociais, 

como recolhimentos das contribuições 

sociais da Previdência Social ou do 

FGTS, bem como arcar com quaisquer 

despesas diretas e/ou indiretas 

relacionadas à execução do contrato 

nas datas avençadas. 

6 

Por mês de 

ocorrência do não 

pagamento de 

quaisquer dos 

benefícios. 

20 

Entregar o uniforme aos empregados na 

periodicidade definida em anexo do 

Edital. 

1 
Por empregado e 

por dia de atraso. 

21 

Manter sede, filial ou escritório de 

atendimento na cidade local de 

prestação dos serviços, após 

decorrido o prazo estipulado em anexo 

do Edital. 

1 
Por ocorrência e 

por dia. 

22 

Creditar os salários nas contas 

bancárias dos empregados, em agências 

localizadas na cidade local da 

prestação dos serviços ou em outro 

definido pela Administração. 

1 
Por ocorrência e 

por empregado. 

23 

Entregar com atraso ou incompleta a 

documentação exigida na Cláusula Nona 

‐ DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, TRABALHISTA 
E PREVIDENCIÁRIA, deste contrato. 

1 
Por ocorrência e 

por dia. 

24 

Entregar ou entregar com atraso os 

esclarecimentos formais solicitados 

para sanar as inconsistências ou 

dúvidas suscitadas durante a análise 

da documentação exigida por força do 

contrato. 

2 
Por ocorrência e 

por dia. 

25 

Fornecer EPIs (Equipamentos de 

Proteção Individual) aos seus 

empregados. 

2 

Por empregado, por 

dia e por 

indisponibilidade. 

26 

Impor advertências e/ou penalidades, 

em no máximo 15 (quinze) dias da 

ocorrência, aos empregados que se 

2 

Por ocorrência e 

por 

indisponibilidade. 
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negarem a utilizar EPIs. 

27 

Cumprir quaisquer dos itens do 

contrato e seus anexos não previstos 

nesta tabela de multas, após 

reincidência formalmente notificada 

pela unidade fiscalizadora. 

3 
Por item e por 

ocorrência. 

28 

Cumprir pontos da política de 

sustentabilidade da PME 

(principalmente separação de 

resíduos, reciclagem e economia de 

água/energia). 

3 
Por ocorrência 

apontada 

29 
Atender normas sobre saúde, higiene e 

segurança do trabalho. 
6 

Por ocorrência 

apontada 

 

12. O valor da multa poderá ser descontado das faturas 

devidas à CONTRATADA. 

12.1. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica 

a CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo 

de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial. 

12.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do 

valor devido pela CONTRATADA à CONTRATANTE, aquela será 

encaminhada para inscrição em dívida ativa. 

13. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações 

legais previstas no mesmo, poderá ser rescindido 

unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos 

enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVIII, da Lei 8.666, 

de 1993. 

14. Ademais, o contrato poderá ser rescindido unilateralmente 

caso a empresa reiteradamente cometa infrações que culminem 

nas multas descritas no subitem 11. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

 

1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que 

não possam ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas na Tribunal de Justiça do Estado do Rio 

Grande do Norte, no Foro da cidade de Parelhas/RN, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 

salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, 

da Constituição Federal. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou‐se o 
presente Contrato em 1 (uma) via, eletronicamente, a qual, 

depois de lida, também é assinada eletronicamente, por meio de 

login e senha, pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 

CONTRATADA. 
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[Local], em [data]. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

[Nome da autoridade competente] [inserir nome do cargo] 

 

 

CONTRATADA 

 

Representante 

Procurador/cargo 
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ANEXO IV – MODELOS DE DELCARAÇÕES 

 

 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

( ) A licitante (nome da empresa), estabelecida na 

_________________ (rua; nº e cidade), neste ato representada 

por seu representante legal ___________ (nome do 

representante), ____________________ (nacionalidade), 

_____________ (estado civil), RG nº _______________ e CPF nº 

____________, residente e domiciliado na _____________ (rua; 

nº e cidade), DECLARA que está ciente e concorda com as 

condições contidas no ato convocatório do Pregão Presencial nº 

xxx/2021 e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no referido documento. 

 

DECLARAÇÃO DE ME OU EPP 

( ) (nome da empresa), estabelecida na _________________ (rua; 

nº e cidade), neste ato representada por seu representante 

legal ___________ (nome do representante), 

____________________ (nacionalidade), _____________ (estado 

civil), RG nº _______________ e CPF nº ____________, residente 

e domiciliado na _____________ (rua; nº e cidade), DECLARA, 

sob as penas das Leis Civis e Penais, que a empresa acima 

citada classifica-se como Microempresa - ME ou Empresa de 

Pequeno Porte - EPP, perante a _____________ (Receita Federal 

e/ou Secretaria da Fazenda do Estado). 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

(  ) nome da empresa), estabelecida na _________________ (rua; 

nº e cidade), neste ato representada por seu representante 

legal ___________ (nome do representante), 

____________________ (nacionalidade), _____________ (estado 

civil), RG nº _______________ e CPF nº ____________, residente 

e domiciliado na _____________ (rua; nº e cidade), DECLARA sob 

as penas da lei, de que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para a sua habilitação no presente processo 

licitatório, e que tem ciência da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

DECLARAÇÃO DE MENOR 

(  ) nome da empresa), estabelecida na _________________ (rua; 

nº e cidade), neste ato representada por seu representante 

legal ___________ (nome do representante), 

____________________ (nacionalidade), _____________ (estado 

civil), RG nº _______________ e CPF nº ____________, residente 

e domiciliado na _____________ (rua; nº e cidade), DECLARA 
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para fins do disposto no inciso V do art. 27da Lei nº 8.666, 

de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16(dezesseis) anos, salvo menor a partir de 14 (quatorze) 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do 

art. 7º da Constituição Federal; 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO DE PROPOSTA INDEPENDENTE 

(  ) nome da empresa), estabelecida na _________________ (rua; 

nº e cidade), neste ato representada por seu representante 

legal ___________ (nome do representante), 

____________________ (nacionalidade), _____________ (estado 

civil), RG nº _______________ e CPF nº ____________, residente 

e domiciliado na _____________ (rua; nº e cidade), DECLARA que 

a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de 

maneira independente, de acordo com o que é estabelecido na 

Instrução Normativa/SLTI nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DEGRADANTE 

(  ) nome da empresa), estabelecida na _________________ (rua; 

nº e cidade), neste ato representada por seu representante 

legal ___________ (nome do representante), 

____________________ (nacionalidade), _____________ (estado 

civil), RG nº _______________ e CPF nº ____________, residente 

e domiciliado na _____________ (rua; nº e cidade), DECLARA que 

não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

 

DECLARAÇÃO DE ESCRITÓRIO 

(  ) nome da empresa), estabelecida na _________________ (rua; 

nº e cidade), neste ato representada por seu representante 

legal ___________ (nome do representante), 

____________________ (nacionalidade), _____________ (estado 

civil), RG nº _______________ e CPF nº ____________, residente 

e domiciliado na _____________ (rua; nº e cidade), DECLARA que 

mantém ou instalará, no prazo de 60 (sessenta) dias após a 

assinatura do contrato, sede, filial ou escritório no 

município de Equador/RN, com capacidade operacional para 

receber e solucionar qualquer demanda da Administração 

Pública, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes 

à seleção, treinamento, admissão e demissão dos empregados. 
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DECLARAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO 

(  ) nome da empresa), estabelecida na _________________ (rua; 

nº e cidade), neste ato representada por seu representante 

legal ___________ (nome do representante), 

____________________ (nacionalidade), _____________ (estado 

civil), RG nº _______________ e CPF nº ____________, residente 

e domiciliado na _____________ (rua; nº e cidade), DECLARA que 

autoriza o repasse direto aos trabalhadores da remuneração 

mensal não paga pela contratada, quando houver retenção de 

faturas por inadimplência ou não apresentação de certidões 

pela contratada; 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 93 DA LEI Nº 8.213, DE 24 DE 

JULHO DE 1991. 

(  ) nome da empresa), estabelecida na _________________ (rua; 

nº e cidade), neste ato representada por seu representante 

legal ___________ (nome do representante), 

____________________ (nacionalidade), _____________ (estado 

civil), RG nº _______________ e CPF nº ____________, residente 

e domiciliado na _____________ (rua; nº e cidade), DECLARA  

que ofertará um percentual mínimo de sua mão de obra para 

oriundos ou egressos do sistema prisional, com a finalidade de 

ressocialização do reeducando, bem como a reserva de cargos 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme exige a Notificação nº 6301/2020, da 

Procuradoria Regional do Trabalho – 21ª Região – Natal, bem 

como o art. 93 da Lei nº 8.213,de 24 de julho de 1991. 

 

 

Local/Estado, ____ de__________ de 2021. 

 

 

___________________________ 

Assinatura do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 0036/2021 

 

Atendendo ao solicitado no Edital nº 00036/2021, apresentamos 

nossa proposta conforme abaixo apresentado para CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA 

TERCEIRIZADA E CONTÍNUA, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MANTIDAS PELA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE EQUADOR/RN. 

 

PROPOSTA COMERCIAL 

LOTE 1 CARGOS PARA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

Valor 

unitário por 

funcionário. 

Valor 

total 

mensal 

Valor 

global 

12 

meses 

1 AGENTE DE LIMPEZA (Com 

insalubridade de 20%) – 

Varrer as vias públicas 

e providenciar o 

acondicionamento do lixo 

urbano em recipientes 

próprios a sua coleta, 

colaborar e participar 

de todos os serviços de 

melhoria do sistema de 

limpeza urbana que lhe 

forem conferidos pelo 

órgão próprio do 

município; zelar pela 

guarda e conservação do 

material de limpeza que 

lhe for confiado; 

desempenhar outras 

atividades afins ao 

cargo.  

CBO N° 5142-15. (16 

MÊS 12      
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CARGOS) 

2 AGENTE DE LIMPEZA (Com 

insalubridade de 40%) – 

Varrer as vias públicas 

e providenciar o 

acondicionamento do lixo 

urbano em recipientes 

próprios a sua coleta, 

colaborar e participar 

de todos os serviços de 

melhoria do sistema de 

limpeza urbana que lhe 

forem conferidos pelo 

órgão próprio do 

município; zelar pela 

guarda e conservação do 

material de limpeza que 

lhe for confiado; 

desempenhar outras 

atividades afins ao 

cargo.  

CBO N° 5142-15. (4 

CARGOS) 

MÊS 12      

3 OPERADOR DE MÁQUINA - 

Planejam o trabalho, 

realizam manutenção 

básica de máquinas 

pesadas e as operam. 

Removem solo e material 

orgânico "bota-fora", 

drenam solos e executam 

construção de aterros. 

Realizam acabamento em 

pavimentos e cravam 

estacas. 

CBO N° 7151-25. (3 

CARGOS) 

MÊS 12      

4 PODADOR - Podar árvores, 

plantar grama e árvores 

na zona urbana, retirar 

solo inapropriado, 

retirar massa verde, 

retirar ervas daninhas, 

remover troncos, galhos 

e folhas das vias, 

realizar conservação de 

canteiros, remover 

MÊS 12      
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árvores, preparar 

terreno, ensacar o 

material varrido, 

eliminar formigas e 

cupins, regar a grama, 

dar acabamento no 

concreto, recobrir a 

grama com terra, 

distribuir terra em 

camadas compactadas na 

erosão, refilar mato na 

borda da pista, roçar 

áreas verdes das faixas 

de domínio das vias, 

rastelar a massa verde e 

adubar grama. 

CBO Nº 9922-25. (2 

CARGOS) 

5 COVEIRO - Executar 

atividades diárias de 

manutenção, limpeza, 

roçagem e conservação 

dos cemitérios; abrir os 

jazigos (covas) para 

sepultamento; executar 

outras atividades 

correlatas que lhe forem 

atribuídas. 

CBO Nº 5166-10. (1 

CARGOS) 

MÊS 12      

6 PEDREIRO - Assentar 

tijolos, ladrilhos, 

alvenarias e materiais 

afins. Construir 

alicerces, levantar 

paredes, muros e 

construções similares. 

Rebocar estruturas 

construídas. Realizar 

trabalhos de manutenção 

corretiva de prédios, 

calçadas e estruturas 

semelhantes. 

CBO Nº 7152-10. (2 

CARGOS) 

MÊS 12      

7 SERVENTE DE PEDREIRO - 

Preparar e transportar 

MÊS 12      



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

 

110 

 

materiais, ferramentas, 

aparelhos ou qualquer 

peça, limpando-as e 

arrumando-as de acordo 

com instruções. • 

Auxiliar o oficial ou 

encarregado, em conjunto 

ou sozinho para levar a 

bom termo a execução de 

suas tarefas. • Zelar 

pela conservação dos 

locais onde estão sendo 

realizados os serviços. 

CBO Nº 7170-20. (2 

CARGOS) 

8 PINTOR - Pintam as 

superfícies externas e 

internas de edifícios e 

outras obras civis, 

raspando-as amassando-as 

e cobrindo-as com uma ou 

várias camadas de tinta; 

revestem tetos, paredes 

e outras partes de 

edificações com papel e 

materiais plásticos e, 

para tanto, entre outras 

atividades, preparam as 

superfícies a revestir, 

combinam materiais, etc.  

CBO N° 7166-10. (2 

CARGOS) 

MÊS 12      

9 AGENTE DE SERVIÇOS - 

Varrer; lavar, encerar , 

limpar paredes, janelas, 

portas, máquinas, 

móveis, equipamentos, 

executar serviços de 

limpeza em escadarias, 

arquibancadas, áreas e 

pátios; manter as 

instalações sanitárias 

limpas; limpar carpetes, 

lustres, lâmpadas, 

luminárias, fechaduras e 

olear móveis; trocar 

toalhas, colocar sabão e 

MÊS 12      
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papel sanitário nos 

banheiros e lavatórios; 

remover lixos e 

detritos; desinfetar 

bens móveis e imóveis; 

arrumar dormitórios e 

enfermaria, preparar 

leitos e mudar roupa de 

cama; juntar, contar e 

transportar a roupa 

servida (de cama e 

vestuário), auxiliar, 

eventualmente em 

consertos de roupas; 

lavar manualmente, ou 

por meio de instrumentos 

mecânicos, lençóis, 

toalhas ou vestuários em 

geral; passar a ferro e 

engomar a roupa lavada, 

lavar frascos, 

recipientes e apetrechos 

de enfermaria, 

ambulatório e gabinetes 

dentários; receber e 

entregar roupas, 

registrando entrada e 

saída, dando balanço nas 

que estiverem em uso e 

em estoque, executar 

outras tarefas 

semelhantes. 

CBO Nº 5143-20. (26 

CARGOS) 

10 AGENTE DE SERVIÇOS 

(Plantonista 12/36 – com 

insalubridade) - Varrer; 

lavar, encerar , limpar 

paredes, janelas, 

portas, máquinas, 

móveis, equipamentos, 

executar serviços de 

limpeza em escadarias, 

arquibancadas, áreas e 

pátios; manter as 

instalações sanitárias 

limpas; limpar carpetes, 

MÊS 12      
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lustres, lâmpadas, 

luminárias, fechaduras e 

olear móveis; trocar 

toalhas, colocar sabão e 

papel sanitário nos 

banheiros e lavatórios; 

remover lixos e 

detritos; desinfetar 

bens móveis e imóveis; 

arrumar dormitórios e 

enfermaria, preparar 

leitos e mudar roupa de 

cama; juntar, contar e 

transportar a roupa 

servida (de cama e 

vestuário), auxiliar, 

eventualmente em 

consertos de roupas; 

lavar manualmente, ou 

por meio de instrumentos 

mecânicos, lençóis, 

toalhas ou vestuários em 

geral; passar a ferro e 

engomar a roupa lavada, 

lavar frascos, 

recipientes e apetrechos 

de enfermaria, 

ambulatório e gabinetes 

dentários; receber e 

entregar roupas, 

registrando entrada e 

saída, dando balanço nas 

que estiverem em uso e 

em estoque, executar 

outras tarefas 

semelhantes. 

CBO Nº 5143-20.INS.20% 

(4 CARGOS) 

11 PORTEIRO - Fiscalizar, 

observar e orientar a 

entrada e saída de 

pessoas, receber, 

identificar e encaminhar 

as pessoas aos 

destinatários. Abrir e 

fechar as dependências 

de prédios. Receber a 

MÊS 12      
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correspondência e 

encaminhá-la ao 

protocolo. Atender e 

efetuar ligação 

telefônica. 

CBO Nº 5174-10. (4 

CARGOS) 

12 PORTEIRO (Plantonista 

12/36) - Fiscalizar, 

observar e orientar a 

entrada e saída de 

pessoas, receber, 

identificar e encaminhar 

as pessoas aos 

destinatários. Abrir e 

fechar as dependências 

de prédios. Receber a 

correspondência e 

encaminhá-la ao 

protocolo. Atender e 

efetuar ligação 

telefônica. 

CBO Nº 5174-10. (2 

CARGOS) 

MÊS 12      

13 RECEPCIONISTA - Além de 

atuar na recepção, 

atender e filtrar 

ligações telefônicas, 

anotar recados e receber 

visitantes, é 

responsabilidade de um 

recepcionista atividades 

como o gerenciamento de 

compra de materiais de 

escritório e higiene, 

envio, recebimento e 

controle de 

correspondências, 

direcionamento de 

ligações, gerenciar a 

agenda. 

CBO N° 4221-05. (4 

CARGOS) 

MÊS 12      

VALOR TOTAL MENSAL DO LOTE  

VALOLR TORTAL ANUAL DO LOTE  
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Validade da proposta: 90 dias 

Condições Gerais: Para a composição da proposta foi 

considerado as despesas administrativas, o lucro, além de 

todos os custos dos serviços, inclusive impostos diretos e 

indiretos, obrigações tributárias, trabalhistas e 

previdenciárias e taxas incidentes sobre a prestação dos 

serviços a serem contratados. 

 

Local, de __________ de 2021. 

 

 

__________________  

Assinatura do representante legal 
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ANEXO VI 

 

MODELO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº ___/____ 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE, ENTRE SI, CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 

_____________(ÓRGÃO / ENTIDADE) E A INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA________________________________, VISANDO A OPERACIONALIZAÇÃODA RETENÇÃO 

DE PROVISÕES DE ENCARGOS TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E OUTROS A SEREM PAGOS, NOS 

TERMOS DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 05/2017, E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

A UNIÃO, por intermédio do__________, PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR/RN, 

estabelecido(a) ____________, (endereço completo), inscrito(a)no CNPJ/MF sob o nº 

____/___-__, por meio da Coordenação___________, consoante delegação de 

competência conferida pela Portaria nº _______, de __/__/____, (data) publicada no 

D.O.U. de__/__/____, (data) neste ato, representado(a) pelo(a) 

__________(cargo),Senhor(a) ___________, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº___________, expedida pela _________, e inscrito no CPF sob nº___________, 

nomeado(a) pela Portaria nº __________, de__/__/____ (data), publicada no D.O.U. 

de __/__/____ (data), doravante denominado(a) ADMINISTRAÇÃO, e, de outro lado, a 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA,__________________, estabelecido(a)_______________, 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº____________________, daqui por diante 

denominado(a) INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, neste ato, representado(a) pelo 

seu_______________ (cargo), Senhor(a) _____________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº ___________, expedida pela __________, e inscrito no CPF sob nº 

___________, têm justo e acordado o presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, para o 

estabelecimento de critérios e procedimentos para abertura automatizada de contas 

bancárias específicas destinadas a abrigar os recursos retidos de rubricas 

constantes da planilha de custos e formação de preços de contratos firmados pelo 

órgão ou entidade ora mencionado, mediante as condições previstas nas seguintes 

cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DAS DEFINIÇÕES 

Para efeito deste Termo de Cooperação Técnica entende-se por: 

1. CLT - Consolidação das Leis do Trabalho. 

2. Prestador de Serviços - pessoa física ou jurídica que possui Contrato firmado 

com a ADMINISTRAÇÃO. 

3. Rubricas - itens que compõem a planilha de custos e deformação de preços de 

contratos firmados pela ADMINISTRAÇÃO. 
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4.Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação- cadastro em nome do 

Prestador dos Serviços de cada contrato firmado pela ADMINISTRAÇÃO, a ser 

utilizada exclusivamente para crédito das rubricas retidas. 

5. Usuário(s) - servidor(es) da ADMINISTRAÇÃO e por ela formalmente indicado(s), 

com conhecimento das chaves e senhas para acesso aos aplicativos instalados nos 

sistemas de autoatendimento da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

6. Partícipes – Prefeitura Municipal de Equador e à Instituição 

Financeira______________. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DO OBJETO 

O presente instrumento tem por objetivo regulamentar o estabelecimento, pela 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, dos critérios para abertura de contas-depósitos 

específicas destinadas a abrigar os recursos retidos de rubricas constantes da 

planilha de custos e formação de preços dos contratos firmados pela ADMINISTRAÇÃO, 

bem como viabilizar o acesso da ADMINISTRAÇÃO aos saldos e extratos das contas 

abertas. 

1. Para cada Contrato será aberta uma conta-depósito vinculada- bloqueada para 

movimentação em nome do Prestador de Serviços do Contrato. 

2. A conta será exclusivamente aberta para recebimento de depósitos dos recursos 

retidos de rubricas constantes da planilha de custos e de formação de preços dos 

contratos firmados pela ADMINISTRAÇÃO, pagos ao Prestador de Serviços dos 

Contratos e será denominada conta-depósito vinculada - bloqueada para 

movimentação. 

3.A movimentação dos recursos na conta-depósito vinculada- bloqueada para 

movimentação será providenciada exclusivamente à ordem da ADMINISTRAÇÃO. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO FLUXO OPERACIONAL 

O cadastramento, captação e movimentação dos recursos dar-se-ão conforme o fluxo 

operacional a seguir: 

1. A ADMINISTRAÇÃO firma o Contrato com o Prestador dos Serviços. 

2. A ADMINISTRAÇÃO envia à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA arquivo em meio magnético, em 

modelo específico previamente acordado entre a ADMINISTRAÇÃO e a INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA, para abertura de conta-depósito vinculada – bloqueada para 

movimentação - em nome do Prestador de Serviços que tiver contrato firmado ou 

envia Ofício à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, solicitando a abertura de conta-depósito 

vinculada - bloqueada para movimentação em nome do Prestador de Serviços. 

3. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA recebe arquivo transmitido pela ADMINISTRAÇÃO e abre 

conta-depósito vinculada bloqueada para movimentação, em nome do Prestador dos 

Serviços para todos os registros dos arquivos válidos, nas agências da 

INSTITUIÇÃOFINANCEIRA no território nacional ou a INSTITUIÇÃOFINANCEIRA recebe 

Ofício da ADMINISTRAÇÃO e, após a entrega, pelo Prestador de Serviços, dos 
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documentos necessários, procede à abertura da conta-depósito vinculada - bloqueada 

para movimentação em nome do Prestador de Serviços. 

4. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA envia à ADMINISTRAÇÃO arquivo retorno em modelo 

específico previamente acordado entre os Partícipes, contendo o cadastramento da 

conta-depósito vinculada- bloqueada para movimentação aberta em nome do Prestador 

dos Serviços, bem como as eventuais rejeições, indicando seus motivos ou envia 

Ofício à ADMINISTRAÇÃO, contendo o número da conta-depósito vinculada - bloqueada 

para movimentação em nome do Prestador de Serviços. 

5. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA recebe o ofício da ADMINISTRAÇÃO e efetua cadastro no 

seu sistema eletrônico. 

6. A ADMINISTRAÇÃO credita mensalmente recursos retidos da planilha de custos e de 

formação de preços do contrato firmado pela ADMINISTRAÇÃO na conta-depósito 

vinculada – bloqueada para movimentação, mantida exclusivamente nas agências da 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, mediante emissão de Ordem Bancária, na forma estabelecida 

pela ADMINISTRAÇÃO e pela INSTITUIÇÃOFINANCEIRA. 

7. A ADMINISTRAÇÃO solicita à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA a movimentação dos recursos, 

na forma do Anexo IV do presente Instrumento. 

8. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA acata solicitação de movimentação financeira na conta-

depósito vinculada - bloqueada para movimentação efetuada pela ADMINISTRAÇÃO, 

confirmando, por meio de Ofício, nos moldes indicados no Anexo V deste 

Instrumento, caso a movimentação não tenha sido efetuada pela Administração via 

meio eletrônico. 

9. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA disponibiliza à ADMINISTRAÇÃO aplicativo, via 

internet, para consulta de saldos e extratos e para movimentação, se for o caso, 

da conta-depósito vinculada- bloqueada para movimentação, após autorização 

expressa da ADMINISTRAÇÃO, para recebimento de chave e senhas de acesso a sistema 

eletrônico. 

9.1. O fluxo operacional se dará nos seguintes termos: 

9.1.1. O acesso da ADMINISTRAÇÃO às contas-depósitos vinculadas - bloqueadas para 

movimentação fica condicionado à expressa autorização, formalizada em caráter 

irrevogável e irretratável, nos termos do Anexo VI deste Instrumento, pelos 

Proponentes, titulares das contas, quando do processo de entrega da documentação 

junto à agência da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA; 

9.1.2. Os recursos depositados nas contas-depósitos vinculadas- bloqueadas para 

movimentação serão remunerados conforme índice de correção da poupança pro rata 

die; e 

9.1.3. Eventual alteração da forma de correção da poupança prevista no subitem 

9.1.2 deste Instrumento implicará a revisão deste Termo de Cooperação Técnica. 

CLÁUSULA QUARTA 

DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES 

À ADMINISTRAÇÃO compete: 
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1. Assinar o Termo de Adesão ao Regulamento da INSTITUIÇÃOFINANCEIRA, onde está 

estabelecido o vínculo jurídico com a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, para amparar a 

utilização de qualquer aplicativo; 

2. Designar, por meio de Ofício, conforme Anexo VII do presente Instrumento, até, 

no máximo, 4 (quatro) servidores para os quais a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

disponibilizará chaves e senhas de acesso ao autoatendimento à Administração, com 

poderes somente para consultas aos saldos e aos extratos das contas-depósitos 

vinculadas - bloqueadas para movimentação; 

3. Remeter à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA arquivos em modelo específico, acordado entre 

os Partícipes, solicitando o cadastramento das contas-depósitos vinculadas - 

bloqueadas para movimentação ou remeter à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA Ofício, 

solicitando a abertura das contas-depósitos vinculadas - bloqueadas para 

movimentação; 

4. Remeter Ofícios à Agência da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, solicitando a movimentação 

de recursos das contas-depósitos vinculadas - bloqueadas para movimentação ou 

movimentá-los por meio eletrônico; 

5. Comunicar ao Prestador de Serviços, na forma do Anexo VIII do presente 

Instrumento, o cadastramento das contas-depósitos vinculadas - bloqueadas para 

movimentação, orientando-os a comparecer à Agência da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, para 

providenciara regularização, entrega de documentos e assinatura da autorização, em 

caráter irrevogável e irretratável, nos termos do Anexo VI deste instrumento, para 

que a ADMINISTRAÇÃO possa ter acesso aos saldos e aos extratos da conta-depósito 

vinculada - bloqueada para movimentação, bem como solicitar movimentações 

financeiras; 

6. Prover os ajustes técnicos de tecnologia da informação para possibilitar o 

acesso aos sistemas de autoatendimento, por intermédio do qual será viabilizado o 

acesso aos saldos e aos extratos das contas-depósitos vinculadas-bloqueadas para 

movimentação; 

7. Adequar-se a eventuais alterações nos serviços oferecidos pela INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA; 

8. Instruir os usuários sobre forma de acesso às transações dos sistemas de 

autoatendimento da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA; 

9. Manter rígido controle de segurança das senhas de acesso aos sistemas de 

autoatendimento da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA; 

10. Assumir como de sua inteira responsabilidade os prejuízos que decorrerem do 

mau uso ou da quebra de sigilo das senhas dos servidores devidamente cadastrados 

nos sistemas de autoatendimento, conforme item 2 desta cláusula, cuidando de 

substituí-las, imediatamente, caso suspeite de que tenham se tornado de 

conhecimento de terceiros não autorizados; 

11. Responsabilizar-se por prejuízos decorrentes de transações não concluídas em 

razão de falha de seu equipamento e/ou erros de processamento devido da 

inexistência de informação ou de fornecimento incompleto de informações; 
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12. Comunicar tempestivamente à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA qualquer anormalidade 

detectada que possa comprometer o perfeito funcionamento da conexão aos sistemas 

de autoatendimento, em especial, no que concerne à segurança das informações; 

13. Permitir, a qualquer tempo, que técnicos da INSTITUIÇÃOFINANCEIRA possam 

vistoriar o hardware e software utilizados para conexão aos sistemas de 

autoatendimento; e 

14. Não divulgar quaisquer informações contidas nas transações efetuadas nos 

sistemas de autoatendimento colocados à sua disposição, de modo a manter o sigilo 

bancário, a privacidade em face de servidores, e outras pessoas integrantes da 

ADMINISTRAÇÃO que não sejam usuários, e as normas de segurança da informação da 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

CLÁUSULA QUINTA 

DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES DAINSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA compete: 

1. Disponibilizar os sistemas de autoatendimento à ADMINISTRAÇÃO; 

2.Gerar e fornecer até 4 (quatro) chaves e senhas iniciais de acesso, para 

utilização na primeira conexão aos sistemas de autoatendimento, oportunidade na 

qual as senhas serão obrigatoriamente substituídas pelos respectivos detentores 

das chaves, por outra de conhecimento exclusivo do usuário; 

3. Informar à ADMINISTRAÇÃO quaisquer alterações nos serviços oferecidos pela 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, por intermédio dos sistemas de autoatendimento ou via 

Ofício; 

4. Prestar o apoio técnico que se fizer necessário à manutenção do serviço, objeto 

deste Instrumento, e ao cadastramento de contas-depósitos vinculadas-bloqueadas 

para movimentação; 

5. Gerar e encaminhar, via sistema de autoatendimento, os arquivos retorno do 

resultado do cadastramento das contas-depósitos vinculadas-bloqueadas para 

movimentação ou encaminhar Ofício, contendo o número da conta aberta em nome do 

Prestador dos Serviços; 

6.Orientar sua rede de agências quanto aos procedimentos operacionais específicos 

objeto deste Instrumento; e 

7. Informar à ADMINISTRAÇÃO os procedimentos adotados, em atenção aos Ofícios 

recebidos. 

CLÁUSULA SEXTA 

DOS RECURSOS FINANCEIROS E MATERIAIS 

Este Termo de Cooperação Técnica não implica desembolso, a qualquer título, 

presente ou futuro, sendo vedada a transferência de recursos financeiros entre os 

Partícipes. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DA VIGÊNCIA 

* Observar a Orientação Normativa/AGU nº 44, de 26 de fevereiro de 2014. 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

 

120 

 

O presente Termo de Cooperação Técnica poderá ter sua vigência limitada a até 60 

(sessenta) meses, a contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA 

DA PUBLICAÇÃO 

A publicação de extrato do presente Instrumento no Diário Oficial da União será 

providenciada pela ADMINISTRAÇÃO até o5º (quinto) dia útil do mês subsequente à 

data de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a partir daquela 

data. 

CLÁUSULA NONA 

DAS ALTERAÇÕES 

Sempre que necessário, as cláusulas deste Termo de Cooperação Técnica, à exceção 

da que trata do objeto, poderão ser aditadas, modificadas ou suprimidas, mediante 

Termo Aditivo, celebrado entre os Partícipes, passando esses termos a fazer parte 

integrante deste Instrumento como um todo, único e indivisível. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DA RESCISÃO 

Este Termo de Cooperação Técnica poderá ser denunciado por qualquer dos Partícipes 

em razão do descumprimento de qualquer das obrigações ou condições nele pactuadas, 

bem assim pela superveniência de norma legal ou fato administrativo que o torne 

formal ou materialmente inexequível ou, ainda, por ato unilateral, mediante 

comunicação prévia da parte que dele se desinteressar, com antecedência mínima de 

90 (noventa) dias, ficando os Partícipes responsáveis pelas obrigações 

anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DO FORO 

Os casos omissos e/ou situações contraditórias deste Termo de Cooperação Técnica 

deverão ser resolvidos mediante conciliação entre os Partícipes, com prévia 

comunicação por escrito da ocorrência, consignando prazo para resposta, e todos 

aqueles que não puderem ser resolvidos dessa forma serão dirimidos pela Justiça 

Federal, na Seção Judiciária de_________. 

E por estarem justos e de acordo, os Partícipes firmam o presente instrumento em 2 

(duas) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas que também o subscrevem, 

para que produza os legítimos efeitos de direito. 

 

Te s t e m u n h a s : Nome:___________________________________ Nome: CPF: 

____________________________________ CPF  
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Anexo I do Termo de Cooperação Técnica nº _____/_____Ofício nº _____/_____ - 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL_________ de _______________de 20__.A Sua Senhoria 

o(a) Senhor(a)(nome)(cargo/Gerente)(Endereço com CEP)Senhor(a) Gerente, Reporto-me 

ao Termo de Cooperação Técnica nº _____/_____, firmado com essa Instituição, para 

solicitar que, excepcionalmente, promova o cadastramento de conta-depósito 

vinculada - bloqueada para movimentação -, em nome do Prestador de Serviços a 

seguir indicado, destinada a receber recursos retidos de rubricas constantes na 

planilha de custos e formação de preços do Contrato nº ___/____,firmado por esta 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL:CNPJ: ______________Razão 

Social:________________________Nome Personalizado: 

_________________________Endereço: __________________________________ 

Representante Legal: __________________________CPF do Representante Legal: 

______________________Atenciosamente, __________________________________________ 

Assinatura do Ordenador de Despesas da Administração Pública Municipal ou do 

servidor previamente designado pelo ordenador  

 

 

Anexo II do Termo de Cooperação Técnica nº _______/_________ 

 

__________, ___ de ___________ 20__. Senhor (a) _________, Em atenção ao Ofício 

________ informamos que o representante legal da empresa, CNPJ _________________, 

deverá comparecer à agência_____________________para assinar o contrato da 

abertura de conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação, destinada a 

receber créditos ao amparo na IN nº ___de ___ de ___ de ____, a título de provisão 

para encargos trabalhistas do Contrato nº________. Ratifico que, conforme previsto 

no Termo de Cooperação Técnica nº ____/_____firmado com a Instituição Financeira, 

qualquer tipo de movimentação financeira somente ocorrerá mediante solicitação da 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL. 

_________________________________, Gerente  

 

 

Ao (A) Senhor (a)Nome e cargo do representante da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

 

Anexo III do Termo de Cooperação Técnica nº _____/______ 

 

Ofício nº ________/______________ de ______ de 20__.Senhor (a),Informamos abaixo 

os dados para abertura de conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação à 

empresa____________________, CNPJ _________________, na Agência _____________, da 

Instituição Financeira ______________, prefixo _______, destinada a receber os 

créditos ao amparo da INnº ___de ___ de ___ de ____, da Secretaria de Gestão do 
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Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão: Agência: 

___________________Convenente Subordinante: Administração Pública Federal 

Cidade/Município: ____________________Comunico que essa Administração Pública 

poderá realizar os créditos após pré-cadastramento no portal da Instituição 

Financeira, sítio __________________.Ratifico que a conta somente será aberta após 

o acolhimento do primeiro depósito e, conforme Termo de Cooperação Técnica nº 

_____/_________, qualquer tipo de movimentação financeira ocorrerá mediante 

solicitação da ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA FEDERAL. 

Atenciosamente,_______________________________________ 

 

 

Gerente Anexo IV do Termo de Cooperação Técnica nº ____/____Ofício n /20__ - 

_____Local, ____ de __________ de 20__.A(o) Senhor(a) Gerente(nome do 

gerente)(endereço da agência com CEP)Senhor (a) Gerente, Solicito DEBITAR, 

conforme indicado a seguir, a movimentação de R$ ______ da conta nº_______________ 

da agência nº _______de titularidade de____________________,(nome do 

proponente)Inscrito no CNPJ sob o nº __________________________, aberta para 

receber recursos retidos derubricas constantes da planilha de custos e formação de 

preços do Contrato nº___/____, firmado por esta ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL, e 

CREDITAR na seguinte conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação: 

 

Atenciosamente,__________________________________________Assinatura do Ordenador 

de Despesas da Administração Pública Federal/ou servidor previamente designado 

pelo ordenador 

 

Anexo V do Termo de Cooperação Técnica nº ____/____INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

(LOGOTIPO)Ofício/Carta nº ______ (número sequencial)___________, ___ de 

___________ de 20__.Senhor (a) __________________________________________, 

(nome do representante da Administração Pública Federal)Em atenção ao seu Ofício 

nº _______/20___ - _____, de _____/_____/20___, informo a efetivação de DÉBITO na 

conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação -de nº ___________________, 

da agência nº ________, da Instituição Financeira, e CRÉDITO na seguinte conta-

depósito vinculada bloqueada para movimentação: 

 

Atenciosamente, _________________________(nome do Gerente)Nº da Agência da 

Instituição Financeira 

 

Anexo VI do Termo de Cooperação Técnica nº _____/_____AUTORIZAÇÃOÀ Agência 

______________________ da Instituição Financeira ___________(endereço da 

agência)Senhor (a) Gerente ,Autorizo, em caráter irrevogável e irretratável, que a 
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ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL solicite a essa agência bancária, na forma indicada 

por essa agência, qualquer tipo de movimentação financeira na conta-depósito 

vinculada - bloqueada para movimentação nº ________________ - bloqueada para 

movimentação, de minha titularidade, aberta para receber recursos retidos de 

rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços do Contrato nº 

___/____, firmado com a ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA FEDERAL, bem como tenha acesso 

irrestrito aos saldos da referida conta-depósito vinculada-bloqueada para 

movimentação, extratos e movimentações financeiras, inclusive de aplicações 

financeiras. Atenciosamente, ____________________________(local 

data)________________________________Assinatura do titular da conta-depósito 

vinculada - bloqueada para movimentação 

 

Anexo VII do Termo de Cooperação Técnica nº _____/______Oficio nº ______/20___ - 

________________, ____ de ______________ de 20___Ao (A) Senhor(a) Gerente (nome do 

gerente) (endereço da agência com CEP) Senhor (a) Gerente, Solicito providenciar a 

geração de chaves e senhas iniciais de acesso aos aplicativos dos sistemas de auto 

atendimento dessa Instituição Financeira para os servidores a seguir indicados: 

 


